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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Ns 007.2025. 

PREÂMBULO

O Agente de Contratação Oficial da Câmara de Maracanaú-CE, torna público para conhecimento de todos os 
interessados que às 10:00 horas (Horário de Brasília) do dia 08 de Janeiro de 2026, através do endereço eletrônico 

Identificado no link -  licitações públicas”, em sessão pública por meio de comunicação via 
internet, dará início aos procedimentos de recebimento e abertura das Propostas de Preços, formalização de lances e 
documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO NB 007.2025., identificado abaixo, 

Estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei 3.722.2025 da Câmara Municipal 
de Maracanaú-ce, Resolução 001/2024, Resolução 010/2023, Lei Federal ns 14.133, de 1e de abril de 2021 , pela Lei 
Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, DECRETO Ng 11.462, DE 31 DE MARÇO DE 2023 e legislação 
complementar em vigor.

Objeto:
Registro de Preço destinado à aquisição de material de consumo com a 
finalidade de atender às necessidades da Câmara Municipal da Maracanaú.

Órgão interessado: Câmara Municipal de Maracanaú-CE.

Critério de Julgamente : Menor preço global por lote.

Espécie: Pregão Eletrônico.

Endereço Eletrônico: www.bll.org.br -  Acesso Identificado no link -  licitações públicas.

Cadastramento das Pr opostas:
Início: 17 de Dezembro de 2025, às 09h00min horas (Horário de Brasília). 

Término: 08 de janeiro de 2026, às 08h00min horas (Horário de Brasília).

Abertura das Propostí s: Início: 08 de janeiro de 2026, às 08h01min horas (Horário de Brasília).

Sessão de disputa de Lances: Início: 08 de janeiro de 2026, às 10:00 horas (Horário de Brasília).

Modo de Disputa: ABERTO.

COMPOEM-SE O PRES 

PARTE A -  CONDIÇÕES

Em que são estabelecid^: 

PARTE B -  ANEXOS:

Anexo I -Termo de Refdn 

Anexo II -  Modelo de Prpi 

Anexo III -  Modelo de D

ENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS:

PARA COMPETIÇÃO, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO.

s os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

ência do Objeto;

iposta Final Consolidada;

iclarações;
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Anexo IV -  Minuta da Atá de Registro de Preços;

Anexo V -  Minuta do Terno de Contrato.

1. DO OBJETO: Registro de Preço destinado à aquisição de material de consumo com a finalidade de atender às 
necessidades da Câmara Municipal da Maracanaú.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO.

2.1-Poderão participar da presente licitação empresa pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação,
que atendam a todas as 
regularidade fiscal, quali 
licitação.

2.2-DA VEDAÇÃO A PAI

condições exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, 
icação técnica e económico-financeira e pertinência de seu objetivo social com o objeto da

a) que se encontrem em 
do plano de recuperaçãc

b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;

c) que estejam cumprinco suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
com a Câmara Municipa de Maracanaú-CE;

d) que tenham sido decláradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

e) que não tenham provi denciado o credenciamento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;

f) as pessoas enumeradas no art. 14 da Lei Federal na 14.133, de 2021:

I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar

serviços ou
III - pessoa física ou ju 
decorrência de sanção c

V - empresas controlad 
concorrendo entre si;

Óv
!

RTICIPAÇAO NO PRESENTE PREGÃO ELETRNICO:

2.3- Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso constatada 
a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a abertura das 
propostas, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente do 
preço proposto.

2.4- Não poderão participar da presente licitação os interessados:

processo de falência ou recuperação judicial, exceto, se apresentar sentença homologatória 
judicial constando que a empresa está apta a participar de licitações públicas;

contratar

sobre obra, serviços ou lornecimento de bens a ele relacionados;

- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,

fornecimento de bens a ela necessários;
urídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
:ue lhe foi imposta;

IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

oras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei na 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

. /
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VI - pessoa física ou jiirídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condeftada-""'" 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

g) empresa, isoladament 
acima;

h) não poderá participar, 
entidade contratante, dev 
ou após o exercício do c^ 
da Lei n9 14.133, de 202

2.5-Por ocasião da partiçi; 
Porte -  EPP, como 
lançado pelo licitante n 
independente de qualque

2.6-Em caso de empate 
da Lei n9 14.133, de 202
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ou em consórcio, serão respeitadas as mesmas regras de impedimento previstas na alínea

direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 
endo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
rgo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 19 do art. 99

ipação neste certame, será assegurado às Microempresas -  ME e Empresas de Pequeno 
critério de desempate, o direito de preferência para ofertar o menor preço em relação aquele 

qualificado nessas categorias, nos termos da Lei Complementar Federal na 123/2006, 
r transcrição.

âo

entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 
, conforme seqüência abaixo:

I - disputa final, hipótes)« 
classificação;
II - avaliação do desem 
registros cadastrais
III - desenvolvimento pelp 
regulamento;
IV - desenvolvimento
§ 19 Em igualdade de o 
e serviçi
I - empresas estabelecid 
Pública estadual ou disti 
do Estado

penho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme

III - empresas qu
IV - empresas que com 
§ 29 As regras previs1 
Complementar n9 123, d

2.6.1-Empatadas as pro 
os critérios de desempalje

e em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à

os

r tal

pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle, 
cndições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos ou prestados por:
las no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território
em que este se localize;

empresas brasileiras;
invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

Drovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n9 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
;tjas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

14 de dezembro de 2006.

costas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva, aplicam-se 
do subitem anterior.

2.7-Para participação ná 
de Licitações e Leilões qo

2.8-Para acessar o sisl 
Leilões do Brasil, e o er 
devidamente habilitada

itprna eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de Licitações e 
vio das Propostas comerciais se darão diretamente pela empresa licitante através de pessoa 

òu através de uma das corretoras que operem na BLL.

2.9-As pessoas jurídicas

2.9.1-É de exclusiva r< 
efetuada diretamente ot 
Licitações e Leilões do 
terceiros.

presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio credenciamento junto à Bolsa 
Brasil.

deverão estar credenciadas na plataforma de disputas.

qsponsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
por seu representante, não cabendo à Câmara de Municipal de Maracanaú-CE ou à Bolsa de 

Brasil, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por

Avei
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2.9.2-0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a responsabíl(dade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Prèi 
Eletrônico.

2.9.3-0 Edital permitirá 
normas:

2.9.3.1-Deverá ser comp 
declaração do vencedor, 
no edital e será represen

2.9.3.2-Cada empresa cc
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du não a participação de empresas em consórcio, devendo ser observadas as seguintes

ovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, após 
com indicação da empresa-líder que deverá atender às condições de liderança estipuladas 
:ante das consorciadas perante a Administração;

nsorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato convocatório;

2.9.3.3- A capacidade tépnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das empresas 
consorciadas;

2.9.3.4- Para fins de qualificação económico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos índices contábeis 
definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das 
empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

2.9.3.5- 0  capital do consórcio será calculado da seguinte forma: 

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim 
consórcio, que deverão,

2.9.3.6-As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 
isoladamente;

2.9.3.7-As empresas coi 
licitação e durante a vigê

nsorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas fases de 
ncia do contrato;

2.9.3.8-No consórcio do empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a empresa
brasileira, observado o d 

2.9.3.9-Antes da celebra 

3. DAS FASES DO PRO

3.1-0 presente procedirr

sposto no item 2.9.3.1;

pão do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio. 

CESSO LICITATÓRIO.

ento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos membros do 
ndividualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no subitem 2.9.3.4.

3.1.1- Credenciamento dos licitantes via sistema

3.1.2- Recebimento das ‘ Propostas” via sistema;

3.1.3- Abertura das Propostas apresentadas, verificação e classificação inicial;

3.1.4- Lances;

3.1.5- Habilitação do(s) li)citante(s) classificado(s).

3.1.6- Recursos;

3.1.7- Adjudicação;

3.1.8- Homologação.
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4. DO CREDENCIAMEN+O E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS.

4.1. -Cada licitante deverá se credenciar e apresentar todos os documentos exigidos por meio do sistema eletrônico, 
sendo:

4.1.1-Credenciar-se no siistema, de suporte ao certame, da BLL.

4.1.2-Garantia da Proposta.

4.1.2.1-0 licitante deverá 
o(s) lote(s) que pretende 
propostas, conforme esl 
corresponder a 1% (um 
participar de mais de um 
respectivos lotes, indicar i 
do art. 58, § 19, da Lei Fe

apresentar garantia da proposta para os lotes de seu interesse, identificando expressamente 
disputar. A garantia deverá ser anexada até o encerramento do prazo de cadastramento das 

têbelecido no edital. A garantia deverá ter validade mínima de 120 (cento e vinte) dias e 
por cento) do valor estimado da contratação de cada lote de interesse. Caso o licitante deseje 

lote, a garantia deverá abranger o valor correspondente à soma dos valores estimados dos 
do obrigatoriamente no termo de garantia qual(is) lote(s) que deseja participar, nos termos 
deral n2 14.133/2021.

4.11.2.2-A garantia de 
eletrônico, sob pena de 
garantia de proposta, coji 
desclassificação, respeit:

4.1.2.3-A licitante optará

I - caução em dinheiro oi 
centralizado de liquidaçã 
econômicos, conforme d 
2, Conta Corrente ne 10E

-  seguro-garantia;

I -  fiança bancária emit i

l o a l
ò  - A

proposta será prestada juntamente com o cadastro da proposta de preços no sistema 
desclassificação, no campo “DOCUMENTOS”, em formato PDF. O Licitante deverá anexar 
mo requisito de pré-habilitação, equivalente ao percentual estabelecido acima, sob pena de 

ando cada lote.

por uma das modalidades de garantia previstas no §1s do art. 96 do diploma legal citado:

u em títulos da dívida pública, emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema 
o e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, avaliados pelos seus valores 

efinido pelo Ministério da Economia. Depósito em Conta: Banco do Brasil -  Agência na 3302- 
515-1, em nome da Câmara Municipal de Maracanaú-CE.

da por instituição financeira autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil;

IV -  título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

4.1.3-Remeter no prazo

4.2-Os documentos nec

estabelecido, via sistema, a proposta final consolidada e os documentos de habilitação, 

essários à participação na presente licitação, compreendendo a proposta final consolidada e
os documentos referentes à habilitação, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.

4.2.1-Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua
estrangeira, deverão se 
tradutor juramentado.

vigência em seu bojo, o

autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por

4.3-Nos documentos de habilitação apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de
prazo de vigência será aceito pelo Agente de Contratação como sendo de 60 (sessenta) dias

da data expedição, salvo determinação legal específica em contrário.

4.4- Os documentos apresentados, deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena 
de os mesmos serem desconsiderados.

4.5- 0  Agente de Contratação poderá também solicitar documentos complementares, para fim de verificação, sendo a 
empresa obrigada apresentar, no prazo estipulado pelo Agente de Contratação, que será de 01 (um) dia útil contado a 
partir da solicitação, sob pena de não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada, exceto em caso de diligência, (art. 
38 § 2S).
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4.6- No momento do cadastro da Proposta Eletrônica, a licitante também registrará em campo próprio da platafori 
da BLL a sua condição, conforme abaixo:

4.6.1-O licitante/fornececor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3o da Lei Complementar na 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1a ao 3a do art. 4a, 
da Lei nB 14.133, de 2021

4.7- A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299 do Código 
Penal, sujeitando-o ainda i

i r r f i r ' “' ^

5. DA PROPOSTA DE P

às sanções previstas na Lei na 14.133, de 2021 e neste edital. 

REÇOS.

5.1-0 licitante deverá qadastrar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos:

5.1.1-Os valores unitário

5.3-Os preços constantes 
vírgula, cabendo ao licita

e total/global em algarismos do lote cotado;

5.1.2- Marca/laboratório/fabricante, quando for o caso.

5.2- 0  cadastramento dei Proposta Eletrônica pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no 
nome no sistema eletrôn

=dital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
co, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.

s da Proposta Eletrônica do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
nte proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos

centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.

5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do objeto cotado.

5.3.2- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, garantia, custos e demais 
despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro 
ônus que não o valor estipulado na referida Proposta.

5.3.3-Os preços propos: 
qualquer alteração dos

los serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

5.3.4-Os preços a sererr 
de Referência, que sen 
homologadas Propostas

5.3.5-Na análise das Prpi 
Propostas deverão apre

postas o Agente de Contratação observará o preço por lote/item conforme o caso. Assim, as 
sentar o valor global do lote/item ofertado.

5.4-0 prazo de validade 
desta licitação, conforme 
de validade, será considsi

5.5-0 cadastramento da 
especial quanto à espi 
aceitação e sujeição int< 
edital.

5.6-Somente serão ace 
Contratação por outro nreio.

cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos no Termo 
ão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas e 
com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação.

da Proposta não pode ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos da sessão de abertura 
art. 90, § 3a da Lei na 14.133, de 2021. Caso a licitante não informe em sua Proposta o prazo 
rado aquele definido neste Edital.

Proposta Eletrônica implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em 
ècificação do lote e as condições de participação, competição, julgamento, bem como a 
egral às suas disposições e à legislação aplicável, previstas na Lei na 14.133, de 2021 e neste

itas Propostas cadastradas no sistema, não sendo admitido o recebimento pelo Agente de
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5.8-0 Agente de Contrai 
inicialmente orçado pela 
Plenário).

5.9-As Microempresas, 
desempate de lances, o  
também eletronicamente

5.9.1-O licitante enquad 
próprio do sistema, que 
apto a usufruir do tratam^ 
art. 4® da Lei n® 14.133

5.10-Encerrada a fase

complementares”, sob pe

%  <f»
5.7-0 Agente de Contratação a qualquer tempo, poderá solicitar amostra/demonstração do objeto desta licitação'pa 
melhor avaliação, ficando o licitante obrigado, sob pena de desclassificação, a apresentar tal amostra/demonstração, 
no prazo definido pelo Agente de Contratação, contados a partir da intimação.

,“c ; 
&

ação não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 
Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n® 2131/2016 -

Empresas de Pequeno Porte terão, eletronicamente, o tratamento diferenciado para 
onforme preceitua a Lei Federal n9 123/2006, desde que declarem a respectiva condição, 

no site www.bll.org.br antes de postarem a sua proposta inicial.

ado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n2 123, de 2006, estando 

nto favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1® ao 3a do 
e 2021.

de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, o Agente de
Contratação solicitará ao(s) licitante(s) vencedor(es) a Proposta Final Consolidada, em arquivo PDF, elaborada em 
formulário específico, conforme o Anexo II deste instrumento, no prazo máximo de 02 (duas) horas podendo ser 
prorrogado, com as devidas justificativas, a critério do Agente de Contratação, através de “documentos

na de desclassificação.

5.10.1-A proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação da licitante, 
sem emendas ou rasuras, datada e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:

a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente;

b) Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;

c)Relação dos dados da 
naturalidade, estado civ

pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, 
I, profissão, endereço completo, incluindo cidade e UF, cargo e função na empresa, bem 

como cópia do documerjto que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante 
vencedora da licitação;

d) A modalidade e o núnr ero da licitação;

e) Endereçamento ao Agente de Contratação da Câmara Municipal de Maracanaú-CE.

f) Prazo de entrega: máximo de 10 (dez) dias corridos, conforme Anexo I do edital - Termo de Referência; 

proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, conforme subitem 8.1 do Anexo I do edital - Termog) Prazo de validade da 
de Referência;

h) 0  lote cotado, no qua 
marca/fabricante;

j) Declaração da licitant 
execução do fornecimerif 
entrega e demais despe: >;

k)Declaração da licitanjti 
conformidade com as

ititativo licitado, segundo a unidade de medida consignada no edital, contendo a respectiva

i) Os valores unitário e tptal/global em algarismos de cada lote cotado, bem como o valor total/global da Proposta por
extenso;

e de que nos preços oferecidos, estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a 
o referente a frete, tributos, impostos, taxas, encargos, deslocamento de pessoal, garantia, 
as que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto cotado, inclusive a margem de lucro;

:e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta está em 
do instrumento convocatório.exigências i
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6. DAS FICHAS TECNIC
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ante da Proposta (quando for o caso), relatório de Detalhamento da Composição de Custos 
formação de preços em relação aos componentes que implicam na formação do preço final 

ns 14.133, de 2021.

AS/LAU DOS/CERTIFIC ADOS.

6.1-Havendo o aceite dá proposta quanto ao valor, o licitante classificado provisoriamente em 12 (primeiro) lugar, 
deverá apresentar fichas; técnicas, laudos, certificados e outros documentos exigidos na descrição de cada item, 

untamente com a proposta ajustada, para os lotes\itens que tenham solicitados, para 
comprovação de qualidade do itens, e respectivamente amostras para os Lote 01: itens 01,02,03,08,11,19,22,29,31 
no prazo de 3 (três) dias uteis, contados da convocação do Agente de contratação na platafoma, As fichas técnicas, 
laudos, certificados e outros documentos exigidos na descrição de cada lotesMtens, conforme o ANEXO l-TERMO DE 
REFERÊNCIA, deverão ser enviados no prazo de até 02 (duas) horas, contado(s) a partir da solicitação pelo Agente 
de Contratação, registraca no chat da BLL, sob pena de desclassificação, juntamente com a proposta ajustada.

6.1.1-As, fichas técnicas 
serão analisadas por se

laudos, certificados e outros documentos exigidos na descrição de cada item, requeridas, 
nlridor ou equipe técnica designada da Câmara Municipal de Maracanaú-CE.

6.1.2-Não haverá prorrp 
documentos exigidos na

igação de prazo para apresentação de, fichas técnicas, laudos, certificados e outros 
descrição de cada item do lote.

6.1,3-Será desclassificac 
na descrição de cada ite 
respectivo item/lote será 
posição subsequente, e

6.1,4-Divulgados os laucli 
exigidos na descrição de

6.1.5- As amostras envi 
até 30 dias úteis, contadò;

7. DOS DOCUMENTOS

a a empresa que tiver sua fichas técnicas, laudos, certificados e outros documentos exigidos 
n, reprovada(s) ou deixar de apresentá-lo(s), ocasião em que o preço por ela ofertado para o 
desconsiderado pelo Agente de Contratação, sendo convocada a licitante classificada em 

ássim sucessivamente;

os sobre a análise das, fichas técnicas, laudos, certificados Amostras e outros documentos 
cada item, o Agente de Contratação retomará os trabalhos.

^das a Câmara Municipal de Maracanaú-CE, Aprovadas e/ou Reprovadas, serão devolvidas 
>s á partir da finalização deste processo.

DE HABILITAÇAO.

7.1.-Após convocação pelo Agente de Contratação, o(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) o prazo máximo de 02 
(duas) horas, para enviar os documentos de Habilitação, relacionados abaixo, de acordo com o art. 63 inciso II da Lei 
Federal 14.133/21, os q ja is  deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em arquivo PDF, 
através de “Documentos de Habilitação”, sob pena de inabilitação.

7.1.1-Como condição 
em primeiro lugar, o Aç|< 
especialmente quanto à 
a consulta aos seguintes

prévia

7.1.2-Cadastro Nacio|i 
portaldatransparencia.g<r

7.1.3-Cadastro Naciona 
Nacional de Justiça (wwW

7.2. Para a consulta de 
acima pela Consulta Coh

7.3-RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
ente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
cadastros:

nal de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS, disponível em: 
v.br/sancoes/consultacadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc).

de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
r.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens anteriores 
solidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://portal.tcu.aov.br/L
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7.3.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou alterações, quando 
não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso

%

ou civis, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores; 

no caso de empresário individual; 

hstitutivo, no caso de sociedades civis;

7.3.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

7.3.5. Cédula de Identidade de todos os sócios, diretores ou do empresário individual. No caso de sociedades civis ou 
anônimas pode ser apresentada cédula de identidade de seus administradores, membros de conselho de 
administração e da diretoria acompanhadas dos atos que os nomearam.

7.3.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

7.4-RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

7.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da União 
(PGFN) e seguridade social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de 02/10/2014, RFB/PGFN;

7.4.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual) do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.4.5. Prova de regulari 
domicílio ou sede do licit

dade fiscal para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do 
ante, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.4.6. Prova de regularic,
Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);

7.4.7. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, sal\|i 
Constituição;

7.4.9. Prova de inscrição

7.5.1-Balanço Patrimon

ade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço(FGTS) mediante a apresentação do

o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7o, XXXIII, da

7.4.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis doTrabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1s de maio de 1943.

no cadastro de contribuintes estadual, se houver relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

7.4.10. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.5-RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:

ia l (BP), Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) dos 2 (dois) últimos exercícios v 
sociais respeitando a data limite de apresentação prevista em lei, considerando a abertura do certame, acompanhados 
pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas, quando j

- /J
íT>
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houver, já exigíveis e 
devidamente registrado 
Regional de Contabilidad 
ou balanços provisórios 
data de apresentação da

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
na competente Junta Comercial, e assinado por contador(es) registrado(s) no Conselho 
e e pelo titular ou representante legal da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 
proposta.

7.5.1.1-No caso de empi 
Abertura ou Balanço Pajti 
Contábeis referentes ao

a) A exigência no subite 
constituída há menos de

7.5.1.2-No caso de soei 
circulação editado na 
Comercial.

lOCi

7.5.1.3-No caso de 
Pessoas Jurídicas, assi 
representante legal da ii
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m l

resa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o Balanço de 
rimonial (BP), Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais Demonstrações 

período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário.

im 7.5.1 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
2 (dois) anos.

ièdade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal de grande 
alidade em que esteja situada a sede da companhia, acompanhado do registro na Junta

sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de 
ihado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 

nstituição.

7.5.2-Quando apresentad* 
está acompanhado da có| 
Instrução Normativa editai

7.5.3- Certidão Negativa 
pessoa jurídica.

7.5.4- Prova de capital 
contratação, respeitando 
da Lei ns 14.133/2021.

7.5.4.1-Na hipótese de 
apresentar documentaçã 
que o balanço foi arquivi

7.6-DA QUALIFICAÇÃO

o Balanço Patrimonial na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital -  SPED, deverá 
ipia do recibo de entrega da escrituração contábil digital -  SPED CONTÁBIL, nos termos de 
da pela Secretaria da Receita Federal do Brasil -  INRFB.

de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da

social ou patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
o valor por lote(s) que o licitante logrou êxito na arrematação, de acordo com o art. 69, § 4a

alteração do capital social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 
o de alteração do capital social, devidamente registrada na Junta Comercial ou entidade em 

ado.

7.5.5. Certidão especifica de seus atos registrado na junta comercial ou entidade competente de seu estado.

TÉCNICA.

7.6.1. Atestado de 
que o licitante esteja pi 
condições com os serví

deserjnpenho fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado, que comprove 
restando ou tenha prestado eficientemente serviços compatíveis em características, prazos e 
ços objetos da presente licitação, devidamente registrado na entidade profissional competente;

7.6.2. Caso a apresenta 
Agente de Contratação,

ção dos atestados, certidões ou declarações não sejam suficientes para o convencimento do 
promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica.

7.7-DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:

7.7.1-Declaração de qu£ 
28/10/1999, e ao inciso 
trabalho noturno, perigos* 
condição de aprendiz, a

7.7.2-Declaração exprès 
proposta apresentada c 
na Constituição Federa

em cumprimento ao estabelecido na Lei ns 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
XXXIII, do art. 7a, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
o ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 

partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

osa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, bem como de que a r 
ompreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados \
, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos y
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requisitos de habilitação

7.7.3-Declaração de inex 
declarar ocorrências posl
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lie conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
definidos no instrumento convocatório, conforme modelo constante dos anexos deste edital;

stência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
itleriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital;

7.7.4-Declaração de que 
da Previdência Social, p

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
rêvistas em lei e em outras normas específicas;

7.7.5-Declaração de ine: 
com dirigente do órgão 
na fiscalização ou na ge 
ou por afinidade, até o

ixistência de vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
c u entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
:;tão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ceiro grau.te <

7.7.6-As declarações descritas acima poderão ser apresentadas em uma única lauda ficando a critério da licitante 
decidir por tal modelo.

7.8.2-Para a habilitação 
compatibilidade dos seus

7.9-Para facilitar a análisp 
de apresentar toda a 
organização estabelecida

liei7.10-Será Inabilitado o 
apresentar, os documento

jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a 
objetivos sociais com o objeto da licitação.

da documentação pelo Agente de Contratação, é importante que o licitante convocado além 
cjiocumentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na mesma ordem de 

no instrumento convocatório.

itante que não atender as exigências deste edital referente a fase de habilitação, bem como 
is defeituosos em seus conteúdos e formas.

8. DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO.

8.1-0 Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança -  criptografia e autenticação -  em todas as suas fases através do Sistema de Pregão 
Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

8.1.1-O Sistema de Préi 
autoridade certificadora

gão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado digitalmente por 
rjio âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras-ICP Brasil.

8.1.2-Os trabalhos serãc 
Contratação, mediante 
públicas” constante da pâi

8.1.3-0 licitante poderá 
sistema eletrônico diretái 
corretora(s), caberá a lic t

8.2-A participação no Pn 
direto ou do representant 
proposta inicial de preço: 
limites de data e horário

8.3-ABERTURA DAS P 
deste Edital, terá início 
Eletrônicas recebidas, p:

conduzidos por servidor da Câmara municipal de Maracanaú/CE, designado como Agente de 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações 

ágina eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (http://www.bll.org.br).

enviar as informações da proposta comercial eletrônica e participar das disputas através do 
mente ou por intermédio de uma das corretoras que operem junto à Bolsa. Caso utilize 
ante o acerto quanto a eventuais pagamentos pelo serviço.

egão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante 
:e credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da 

is e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e 
estabelecidos.

IftOPOSTAS DE PREÇOS E CLASSIFICAÇÃO: A partir do horário estabelecido no preâmbulo 
a sessão do Pregão Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas 

ãssando o Agente de Contratação a avaliar sua aceitabilidade.

8.3.1-Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
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8.3.2- Até o término do cadastramento das propostas eletrônicas os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as 
Propostas apresentadas.

8.3.3- Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas Eletrônicas, não mais será permitido o envio de 
qualquer adendo ou complementação, exceto o disposto no subitem 5.10 neste instrumento.

8.4-CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Propostas Eletrônicas o Agente de Contratação verificará a conformidade 
das mesmas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital.

8.4.1-A desclassificação) de qualquer Proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acompanhamento, em teimpo real, de todos os PROPONENTES.

8.5.4-0 PROPONENTE 
sistema.

8.5.6-Durante a sessão 
registrado. O sistema nã

8.4.2-0 sistema fará, automaticamente, a ordenação das Propostas Eletrônicas classificadas pelo Agente de 
Contratação, em ordem c ecrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances.

8.5-LANCES SUCESSIVOS: Classificadas as propostas eletrônicas e, no prazo estabelecido para a sessão de 
disputa, o Agente de Contratação dará início a fase competitiva, quando então os PROPONENTES poderão 
encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico.

8.5.1- Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase competitiva.

8.5.2- A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo 
horário de registro e valor.

8.5.3- Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote.

somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo

8.5.5-Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

pública, os PROPONENTES serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
3 identificará o autor dos lances aos demais PROPONENTES.

8.5.7- Os lances deverão ser ofertados considerando o valor total/global do lote. Serão consideradas somente 02 
(duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais.

8.5.8- Quando o preço tctal/global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que possua mais 
de 2 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 2 (duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo o 
Agente de Contratação 3 o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião 
do envio da proposta ajustada.

8.5.9-A etapa de lances 
2021.

será em modo de disputa ABERTO conforme inciso I do art. 56, da Lei Federal n2 14.133, de

8.5.10- Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao PROPONENTE que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida 
melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas neste Edital. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
PROPONENTES.

8.5.11- 0  sistema informará a proposta de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou 
quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do lance de menor, 
valor.
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8.5.12-Declarada encerrada 
propostas, o Agente de 
conformidade entre a p 
anexa ao Projeto Básico

a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das 
Contratação examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à 

r<f>posta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da planilha 
a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito.

8.5.13-Tratando-se de 
exequibilidade de sua p

pfeço inexequível o Agente de Contratação poderá determinar ao licitante que comprove a 
reposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.

8.5.13.1-Considera-se qi|n 
proposta, por exemplo, 
Maracanaú/CE

8.5.13.1.1-Em caso de 
forem inferiores a 75% 
art. 59, da Lei Federal n

obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, na forma do § 49, inciso III do 

14.133, de 2021.

8.5.13.2-Considera-se m, 
a cobertura dos custos 
incompatíveis com os prei 
ato convocatório da licita ?

hipóti8.5.14-Ocorrendo a 
documentos complemen|ti 
anterior.

8.5.14.1-Havendo dúvida : 
nos subitens 8.5.13.1 e/cu

e poderá haver indício de inexequibilidade quando o percentual de redução do valor da 
for superior a 30% (trinta por cento) do valor estimado pela Câmara municipal de

anifestamente inexequível a proposta de preços que, comprovadamente, for insuficiente para 
da contratação, resulte preço global ou unitário simbólicos, irrisório ou de valor zero, 
ços dos insumos e as tarifas de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ão não tenha estabelecido preços mínimos.

:ese tratada no subitem anterior, o Agente de Contratação poderá solicitar o envio dos 
ares do licitante primeiro classificado “sob condição”, considerando o disposto no subitem

s quanto à exequibilidade da proposta, mesmo aquela não enquadrada na situação prevista 
8.5.13.1.1, poderá ser instaurada diligência para demonstração de sua exequibilidade.

8.5.14.2-Para demonstrar a exequibilidade de sua proposta, o licitante deverá apresentar justificativas e documentos 
que demonstrem a viabilidade e a compatibilidade dos valores ofertados com os custos e despesas necessários à 
completa execução do objeto contratual tais como, nota fiscal de venda/compra e/ou serviços, ou orçamento 
formalizado com a indbação do subscritor indicando seu cargo, telefones e e-mail de contato para possíveis 
diligências (ambos com data de emissão não superior a seis meses até a data do lance do certame, sendo vedado 
documentos com emissões posteriores), acrescido ainda, de planilha de composição de custos acerca dos valores 
ofertados, quando for o caso.

8.5.14.3-Se houver inqí 
esclarecimentos comple 
Federal n9 14.133, de 20|21.

ícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 
nentares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 29, inciso III do art. 59, da Lei

8.5.14.4-0 prazo para o 
da exequibilidade da pn 
quando solicitado pelo 
motivo justificado e ace

licitante responder ao diligenciamento mencionado no item anterior relativo à demonstração 
cjposta será de 1 (um) dia útil, podendo ser estendido a critério do Agente de Contratação, ou 

itante durante o respectivo transcurso do prazo concedido originalmente, e desde que ocorra 
itjo pelo Agente de Contratação.

8.5.14.5-No caso de 
demonstrações de ex' 
desclassificação.

8.5.15-0 lance ofertado 
desistente às penalidadè

8.5.16-Será desclassifica' 
fixado (Acórdão n9 1.45

8.5.17-Considerar-se-ão 
ou incompatíveis com os

naò haver resposta no prazo especificado no subitem anterior ou se a resposta não trouxer as 
equibilidade da proposta, ainda que realizada dentro do prazo, sujeitará o licitante à

depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o licitante 
!S constantes deste edital.

da a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
3/2018 -  TCU -  Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor zero , 
preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. _____________________
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8.5.18-Não serão adjudi 
contratação constante da

8.5.19-Serão considerado: 
média daqueles apurados 
da referida planilha.

8.5.20-Na hipótese de 
Contratação deverá negtjn 
sua proposta anteriorme: 
licitante anteriormente cl

8.6-HABILITAÇÃO DO 
Contratação verificará

,:.p,VV'vLú^,v
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iadas e homologadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
planilha anexa ao Termo de Referência.

s compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
pelo agente de cotação pertencente ao NUPLAN, responsável pela elaboração e emissão

desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o Agente de 
ciar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a 

nte oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada à compatibilidade do 
qssificado.

LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o Agente de 
“Documentos de Habilitação” do licitante que apresentou a melhor proposta, para

confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas.

doí8.6.1-Os licitantes que 
os apresentarem em des 
inabilitados, não se admi

ixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos (Documentos de Habilitação), ou 
;acordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades ou inválidos, serão considerados 
r indo complementação posterior.

8.6.2-Constatado o atei 
adjudicado e homologad^ 
de recurso por qualquer

n|dimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
o objeto da licitação, pela autoridade competente, caso não haja intenção de interposição 

dos demais licitantes.

8.6.3-Se o licitante desatje 
permitida negociação -  
habilitação do licitante 
atenda integralmente ao 
objeto do certame.

8.6.4-0 Agente de Contrai 
final da etapa competitiva

8.6.5-Quando todos os 
licitantes o prazo de 8 
causa à inabilitação ou

nder às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a oferta subsequente, 
subitem 8.5.12 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da 

i)ia ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma Proposta que 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado e homologado o

itação terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “documentos de habilitação” se dará ao 
de cada lote ou ao final do julgamento de todos os lotes.

licitantes forem inabilitados ou desclassificados o Agente de Contratação poderá fixar aos 
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação escoimada das causas que deram 
desclassificação.

8.7-RECURSOS: Ao fin al da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, será aberta a 
opção para interposiçãc de recursos, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, oportunidade em que qualquer licitante 

atamente, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões em campo 
próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais caso a manifestação não seja autoexplicativa, no prazo de 3 (três) 
dias úteis, ficando os cernais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo 

úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista 
cordo com o inciso I, § 1s do art. 165, da Lei ne 14.133, de 2021.

também de 3 (três) dias 
imediata dos autos, de a

8.7.1-A falta de manifes 
direito de recurso e a ad

8.7.3-Na hipótese de ad» 
apresentação das razões

fação imediata do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará a preclusão do 
udicação e homologação do objeto da licitação pelo Secretário Gestor ao licitante vencedor.

8.7.2-0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação.

ição da inversão de fases prevista no § 1s do art. 17 da Lei ne 14.133, de 2021, o prazo para 
recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

8.7.4-Os memoriais (razões de recurso) deverão ser anexados no sistema BLL.
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rão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. Não serão 
sjentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou 

;so para responder pela Licitante.

8.7.6- 0  recurso será dirigido a procuradoria da Câmara Municipal de Maracanaú-CE, e a Diretora da Câmara 
Municipal de Maracanaú CE, por intermédio do Agente de Contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento do recurso pela Diretora da 
Câmara Municipal de Ma acanaú-CE.

8.7.7- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios.

8.7.8-0 recurso e/ou p: 
sobrevenha decisão final

qdido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
da autoridade competente.

8.7.9-0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.7.10-Decidido(s) o(s) 
Proposta(s) vencedora(s

rçcurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Diretora adjudicará(ão) a(s) 
e procederá(ão) a homologação do processo, para determinar a contratação.

8.7.11 -Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Câmara 
de Maracanaú-CE.

8.8-ENCERRAMENTO 
licitantes credenciados 
habilitação e os recurscj: 
Contratação.

8.8.1-Ao final da sessão 
preços de mercado pri 
Vencedores do Processb 
devidamente instruído, soí

b) e depois a autoridade 
de Preços.

8.9-SUSPENSÃO DA S 
mediante motivo devida 
decisão no sistema eletrônico.

DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os 
as Propostas escritas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 

interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Agente de

caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com os 
^vistos para a contratação, será feita pelo Agente de Contratação o envio do Relatório 

Final declarando vencedora do certame e encerrada a sessão, após o que, o processo, 
rá encaminhado:

a) à Procuradoria Geral da Câmara Municipal, para fins de análise e parecer;

competente para adjudicação, homologação e subsequente formalização da Ata de Registro

zSSÂO: Ao Agente de Contratação é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão 
mente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta

8.9.1-O Agente de Contp 
habilitação ou outros 
fim de obter melhores si

atação poderá a qualquer tempo, analisar as Propostas e seus anexos, os documentos de 
umentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realização de diligência a 

idbsídios para as suas decisões.
doei

8.9.2-0 Agente de Con|i 
podendo ser prorrogado

8.9.3-No caso de desço 
permanecer acessível 
realizados. Quando a do: 
pregão na forma eletrô i 
comunicação do fato a 
da sessão.

ratação poderá determinar prazo para diligências, a depender da complexidade do tema, 
por igual período mediante justificativa nos autos.

nexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 
sconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
ica poderá ser suspensa, e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após 
participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reaberturaos

y
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8.10-DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas/ofertas será declarada vencedora a Licitante que, 
tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do certame a ela será 
adjudicado e homologado.

8.10.1- Não serão conside radas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8.10.2- A intimação dos aios proferidos pela Administração -  Agente de Contratação ou gestore(s) - será feita por meio 
de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil no “chat” de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo 
da Câmara municipal de Vlaracanaú, conforme disposto no art. 130 da Lei Orgânica do Município.

9. DA(S) DOTAÇÃO(ÕEÍi) ORÇAMENTÁRIA(S).

9.1- As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes ao(s) Órgão(s) Gestor(es).

10. CONSULTA, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, IMPUGNAÇÃO, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO.

10.1- Até 3 (três) dias úleis antes da data fixada para abertura das Propostas, qualquer pessoa física ou jurídica 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.

10.1.1-Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que não o
fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

10.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

10.2- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição 
encaminhada eletronicai 
preencham os seguintes

mente pelo “chat” da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (http://www.bll.org.br), que 
requisitos:

10.2.1- 0  endereçamento o Agente de Contratação da Câmara municipal de Maracanaú -CE.

10.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o
identificação, devidamente datada e assinada, dentro do prazo editalício;

10.2.3-0 fato e o fundam 3nto jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

10.2.4-O pedido, com sutis especificações.

10.3-Caberá a Unidade Gestora/Gerenciadora decidir sobre a petição no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido/impugnação

flanelógrafo da Câmara 
constituirá aditamento a

10.6-Acolhida a petição 
será designada nova

caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento de

10.4-A resposta da Câmara municipal de Maracanaú -CE será disponibilizada a todos os interessados na Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil -  BLL e, mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no 

municipal de Maracanaú -CE, conforme disposto no art. 130 da Lei Orgânica do Município e 
estas Instruções.

10.5-0 aditamento prevc.lecerá sempre em relação ao que for aditado.

de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital 
data para a realização do certame respeitando o prazo original, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas.

10.6.1-Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas.

y
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10.7-DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Agente de Contratação ou a autoridade superior ou
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 

as falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta, fixando o prazo para 
a resposta.

11.1.1-Integra o presente 
for o caso modelo de Ter

11.1.2-Os licitantes alérr

10.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Agente de Contratação ou autoridade superior ou servidor por ele delegado, sob pena de 
desclassificação/inabilitação.

10.8-REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: A Câmara municipal de Maracanaú-CE, poderá revogar ou anular esta licitação, 
em qualquer etapa do processo.

11. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO.

11.1- As obrigações deccrrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pela Câmara municipal de Maracanaú-CE, através do(s) Órgão(s) Gestor (es), 
representada(s) pelo(s) Drdenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do 
Resolução 001/2024, ecitada pela Câmara Municipal de Maracanaú-ce, e da Lei n2 14.133, de 2021, deste edital e 
demais normas pertinentes.

instrumento (ANEXO IV) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada, e quando 
no Contratual (ANEXO V).

das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer às
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços -  anexa a este edital.

11.1.3- A Ata de Registra de Preços será assinada pelo Órgão Gerenciador do registro de preços, pelos órgãos 
gestores que compõem c credenciamento e fornecedores legalmente credenciados e identificados.

11.1.4- Órgão Gerenciader responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

11.1.5- São órgãos participantes o órgão ou entidade da Administração Pública que não participa dos procedimentos 
iniciais da licitação para legistro de preços e não integra a Ata de Registro de Preços.

11.1.6- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deve rão consultar o Órgão Gerenciador para conceder autorização ou não da adesão.

11.2-A Adesão a Ata de

11.2.1 -As aquisições ou

Registro de Preços para

11.3-Serão registrados n

Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a vantajosidade da adesão.

contratações adicionais a que se refere o subitem 11.1.6 não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de

o Órgão Gerenciador e órgãos participantes.

11.2.2-0 quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

a Ata de Registro de Preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos dos licitantes mais bem classificados na etapa competitiva;

b) os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços em valor igual ao do licitante mais 
bem classificado (para efeito de cadastro reserva). y

y
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Maracanaú
licita ç.11.4-Homologada a 

licitante vencedor para a: 
entre as partes, pelo prazb

11.4.1-0 licitante vencedcn 
de Registro de Preços. E si 
vencedor durante o seu trai

cos
11,4.2-A recusa do adjucjlii 
permitirá a convocação 
seguindo a ordem de ciai 
neste edital.

11.4.3-A recusa injustificí u 
procedimento administra ti' 
aplicação de penalidades

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

ão pela autoridade competente, a Câmara municipal de Maracanaú -CE, convocará o 
^sinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação 

previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

r terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a Ata 
te prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante 
nscurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Maracanaú-CE.

icatário em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo estabelecido no edital, 
licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor, 

èsificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei ne 14.133, de 2021 e

da ou cuja justificativa não seja aceita pelo Órgão Gerenciador, implicará a instauração de 
ivo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja designada eventual 
administrativas.

11,5-Os Contratos de forn 
da Autorização de Compn

lecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizados com o recebimento 
a e da Nota de Empenho pela detentora.

11.6-0 prazo de vigêncip 
devendo o Extrato da 
Municipal, e poderá ser 
da Lei na 14.133, de 2021

da Ata de Registro de Preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua publicação, 
ta de Registro de Preços ser publicado na forma prevista no art. 130 da Lei Orgânica 

brorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84

11.7-0 preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo Órgão Gerenciador no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou outro órgão delegado.

11.8-lncumbirá também 
quadros de aviso dos órg 
dia útil do mês subsequ 
termos aditivos.

à Administração providenciar a publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços nos 
lãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, art. 130, até o quinto 
=nte ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis

dos11.9-Os preços registrai 
em decorrência de fatos 
significativa e suficiente 
execução tal como pa 
beneficiários do registro

11.1 O-Guando o preço 
praticado no mercado o

na Ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que acarrete modificação 

a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da contratação dos serviços e inviabilize a 
ctuado, cabendo ao Órgão Gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos 
de preços.

inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao preço 
Órgão Gerenciador deverá:

11.10.1-Convocar os forn 
dos preços e sua adequai

11.10.2-Frustrada a ne 
assumidos, sem aplicaçã

d 3i11.10.3-Convocar os 
oportunidade de negociab

11.11-Quando o preço 
requerimento devidameriti

11.11.1-Liberar o benefiçi 
motivos e documentos 
pedido da execução do

ecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a negociar a redução 
ção aos praticados pelo mercado;

gociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos compromissos 
o de penalidades administrativas;

mais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a igual 
ão.

de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária, mediante 
e comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

iário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
mprobatórios apresentados, e se a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes do 

òbjeto;
coi
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11.11.2-Convocar as delmais 
assegurada a preferência 
negociação.

r

11,12-A Ata de Registro 
nem ao menos nas quai 
obedecida a legislação 
igualdade de condições.

cie Preços não obriga a Câmara municipal de Maracanaú -CE, a firmar qualquer contratação, 
ntidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objeto(s), 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em

do11.12.1-0 participante 
Registro de Preços efeti 
acordo com os quantitativa 
participantes efetuar o rei

11.12.2-0 Órgão Gerenc 
órgão integrante da Ata 
pelo Órgão Gerenciador.

11.12.3-Caberá ao forrl 
estabelecidas, optar pela 
obrigações anteriormente

ESTADO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, 
de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando igual oportunidade de

%%

-a . J y

SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, durante a vigência da Ata de 
ará aquisições junto ao fornecedor detentor de preços registrados na mencionada Ata, de 
os e especificações previstos na licitação, bem como, deverá caso solicitado pelos demais 

ijnanejamento do quantitativo não utilizado pelo mesmo.

ador somente poderá autorizar adesão à Ata, após a primeira aquisição ou contratação por 
exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação

ecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 

assumidas com o Órgão Gerenciador e órgãos participantes.

11.12.4-Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços, compete os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventua s penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.12.5-Após a autorizaçi 
até 90 (noventa) dias, ob

11.13-0 direito de 
o Município optar pela 
Ata de Registro de

ão do Órgão Gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a contratação solicitada em 
feervado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

preferência de que trata o subitem 11.12, poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando 
aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a 

Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

11.14-0 preço registrado 
de Maracanaú -CE, e ficqi

11.15- A Câmara munie 
serviços, e avaliará o 
decorrência da redução

pal de Maracanaú -CE, monitorará, pelo menos trimestralmente, o preço dos produtos ou 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados.

11.15.1-A Câmara munii 
ao preço de mercado, s<

cipal de Maracanaú -CE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo 
empre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

11.16-Em qualquer hipó < 
mantendo-se a diferença 
aquele vigente no mercad;

11.17-Para efeito de deli 
média daqueles apurades

11,18-Não havendo êxito 
Preços ou parte dela, par; 
de contratação mais vant;

12. DO CONTRATO.

e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Câmara municipal 
trão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

:ese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e 

lo à época do registro -  equação económico-financeira.

inição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à 
no mapa de preços para determinado lote.

nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 
a aquele item de produto ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
:ajosa. rtf'
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M araran ;
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12.1-0 licitante vencedor 
termos do Anexo V, no pr 
e-mail), onde estarão iro 
Anexos, imprescindíveis 
prejuízos das sanções pi

da presente licitação deverá, quando for o caso, assinar Contrato com a Administração, nos 
azo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de notificação (telefônica, fax, escrita ou 

clusas todas as condições, obrigações e responsabilidades constantes deste Edital e seus 
à fiel execução do objeto da licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

rèvistas na Lei ns 14.133/2021, de 2021.

12.2-0 Contrato deverá 
desta licitação, podendo 
possa assiná-lo.

12.3-As contratações de 
contratual, carta contrato 
outro instrumento equival

12.4-Se licitante beneficiari 
o instrumento equivalente 
serviços com preços iguai 
administrativas cabíveis.

12.5-Por ocasião da ass 
regulares.

13. DA ENTREGA.

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

/X'

I s 1 2 & J

;er assinado por quem de direito, dentro do prazo supramencionado na Unidade Gestora 
ser retirado de tal órgão por procurador habilitado para que o representante da empresa

correntes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de instrumento 
nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou 
nte, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal ns 14.133, de 2021.

natura do Contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de habilitação

13.1-DAS ORDENS DE 
expedição de ORDENS 
vencedor, que poderá ei 
(execução fracionada), d 
financeira do Órgão Gesl

COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos materiais licitados se dará mediante 
DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante 

nglobar integralmente os quantitativos do objeto do Registro de Preços ou apenas parte deles 
e acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade 
or.

quantidades, devendo se 
número de telefone, ou e

13.1.1-A Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento emitida conterá os objetos pretendidos e as respectivas

própria Ata de Registro de Preços.

dei13.1,2-Observadas as 
fornecedor deverá fazer 
o atesto declarando a ei

terminações e orientações constantes da Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o 
a entrega no(s) local(is), dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá 

ntrega dos materiais.

13.1.3-0 aceite dos ma 
quantidade, qualidade o[i 
entregues.

13.1.4-Poderão ser firrrj; 
autônoma e se submete 
de 2021, inclusive quantb

13.2-DO PRAZO E LOQ, 
dias corridos, contados 
emitido pela administrab 
Referência, no(s) local(isi)

Endereço: Avenida Luiz 

Horário: 08: 00 horas á

r entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
inda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou da

eriais pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de 
disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo I deste Edital quanto aos itens

ados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma 
i ão igualmente a todas as disposições constantes dos art. 82 e os seguintes da Lei n2 14.133, 

às prorrogações, alterações e rescisões.

as

Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga, CEP: 61.905-167. 

14:00 horas.

'b  è /

io convocado não assinar o Contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar 
, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado fornecer os bens ou 
is aos do licitante vencedor, na sequência da classificação, sem prejuízo das penalidades

AL DE ENTREGA: O prazo máximo de entrega dos materiais licitados, será de até 10 (dez) 
ifia data de recebimento da Ordem de Compra/Fornecimento ou instrumento equivalente a ser 

ão, em conformidade com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
horários e dias estabelecidos, conforme abaixo:
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ESTADO DO CEARÁ 
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E-mail: licitacao_camara@maracanau.ce.gov.br

13.2.2-Os materiais som 
sua data de fabricação n

e nte serão recebidos dentro do prazo de validade, devendo, quando da data da entrega, a 
iã|o ser inferior a 80% do prazo de validade.

13.2.3-Por ocasião da ei 
respectivas fatura e Nota

ritrega dos materiais, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além das 
Fiscal.

13.2.4-Para os materiais 
Maracanaú -  CE, com

leste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da CAMARA Municipal de 
enpereço no Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga, CEP: 61.905-167.

13.2.5-Caso não seja po: 
com pelo menos 5 (cincò) 
ressalvadas situações de

13.2.6-No caso de constai 
Edital, no Projeto Básico 
supracitadas condições, 
e deste instrumento.

13.2.5-0 objeto contratual 
Referência será rejeitado 
notificação, sem prejuízo

13.3-Os materiais deve 
Referência, nos anexos 
assumindo o fornecedor 
federal, estadual e m 
previdenciários, fiscais e 
com relação a terceiros.

'S 1 v \
t ÿ

Xo
V

'psível a entrega na data assinalada, o contratado deverá comunicar as razões respectivas 
dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

caso fortuito e força maior.

tação da inadequação dos objetos fornecidos às normas e exigências especificadas neste 
e na Proposta vencedora a Administração os recusará, devendo ser adequados às 

iem  ônus para o Município, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei

que comprovadamente apresentar desconformidade com as especificações do Termo de 
obrigando-se o fornecedor a substituí-los no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após 

das sanções previstas.

ão serem entregues, observando rigorosamente as condições contidas no Termo de 
cíesse instrumento e disposições constantes de sua Proposta, bem ainda às normas vigentes, 
a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 

unicipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive 
ainda:

a) a reparar, corrigir, renj< 
que se verificar, vícios, d<

iover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os materiais do fornecimento em 
Ifefeitos, incorreções ou estejam fora do prazo de validade/garantia;

pelo:b) responsabilizar-se 
dolo na entrega do obje 
pelo órgão interessado;

c) indicar preposto, acéi 
providências que ultrapas: 
seus superiores em temp™

s danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
:o, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

ito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e 
sarem a competência do representante da execução do objeto deverão ser comunicadas a 

o hábil para a adoção das medidas convenientes;

d) o contratado será obi 
(vinte e cinco por cento) 
e, no caso de reforma

ligado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% 
do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, 
edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento);de

e) a entrega dos matérias deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município. 

14. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO.

14.1-PREÇOS: Os preçi 
trabalhistas, previdenciá 
custos e demais despes 
de lucro.

14.2-PAGAMENTO: O p 
de Compra/Autorização

os ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
ios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, validade, garantia, deslocamento de pessoal, 
as previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos itens licitados, inclusive a margem

o
§7
■v

agamento será feito na proporção da entrega dos medicamentos licitados, segundo as Ordens 
de Fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas
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devidamente atestadas p 
licitante vencedor, todas

14.2.1-0 pagamento será 
subitem acima, observada

ESTADO DO CEARA 
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4 ) #6
elo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do 
atualizadas, observadas as condições da Proposta.

efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no 
s as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.

14.3-REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 1 (um) ano da do 
seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

14.4-REEQUILÍBRIO EC 
porém de consequências 
força maior, caso fortuito 
mediante procedimento 
que as partes pactuaram 
remuneração do fornecin 
forma do art. 92, da Lei

pNÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
ento, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na 
ideral na 14.133, de 2021, e suas alterações posteriores.F3

15. DAS SANÇÕES.

15.1. O licitante que coi 
entregar ou apresentar 
objeto, não mantiver a 
modo inidôneo ou cometle 
descredenciado no Cadas 
das seguintes multas e d J:

rivocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato, deixar de 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do fornecimento do 

proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do serviço/fornecimento, comportar-se de 
r fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Maracanaú e será 
itro da Câmara de Maracanaú pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 
s demais cominações legais:

Multade10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

recusar em celebrar o contrato dela decorrente quando regularmente convocado; 

apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

não manter a proposta ojj lance; 

fraudar na execução do êontrato; 

comportar-se de modo inlidôneo.

Multa moratória de 0,5 
qualquer objeto contra 
Fornecimento no enderê' 
fornecimento, caso seja 
objeto.

‘/o (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do serviço/fornecimento de 
l|ual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviço/Compra/Autorização de 
ço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do serviço/fornecimento do

Será acrescido ao percen 
atraso superior a 30 (trintí

Na hipótese de ato 
serviço/fornecimento do

itual acima, ainda 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço/fornecimento, na hipótese de 
:a) dias na execução do serviço/fornecimento do objeto requisitado.

ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
objeto, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave, ou descumprimerito por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no Contrato 
ou em outros documertos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021, alterada e consolidada, as seguintes 
penas:

advertência;

multa;
yy
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15.6.1. Em caso de 
administrativamente ou in

15.6.2.2. tiver presentes

ESTADO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

Câm ara M unicipal de

Maracanaú
impedimento de licitar e contratar;

declaração de inidoneidacle para licitar ou contratar.

O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5(cinco)dias acontarda notificação 
ou decisão do recurso, per meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.

Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada 
fizer jus.

. -J Tf/ •»
%

nexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
scrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com

os encargos corresponde ites.

15.6.2. O fornecedor beneficiário do Contrato poderá ser sancionado quando: 

descumpriras condições do Contrato;

15.6.2.1 não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

razões de interesse público.

15.6.2.3. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada à ampla defesa e o contraditório.

15.6.4. No processo de E.plicação de penalidade será assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS.

16.1-Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 
será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos interessados 
na forma da legislação vigente;

b) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

c) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos 
interessados mediante publicação na forma prevista no art. 130 da Lei Orgânica Municipal;

d) revogar a licitação por

f) adjudicar o objeto e ho

motivo de conveniência e oportunidade;

e) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável;

mologar a licitação.

16.1.1- Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem 
efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes 
tenha dado causa.

16.1.2- 0  motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado.

16.1.3- Nos casos de ani lação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.

Aven da Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
Mararanslú -  Ceará. Telefone: (851 3381.1246 / depad camara@maracanau.ce.gov.br

mailto:camara@maracanau.ce.gov.br


*  *  *

Câm ara M unicipal de
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16.2-Após a entrega dos

ESTADO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ t ̂
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o

focumentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de ii 
para apurar fatos existente:

nformações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
s à época da abertura do certame;

b) atualização de docume ntos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

16.2.1-Na análise das pri 
que não alterem a substâhn 
acessível a todos, atribuir:

16.3-Os licitantes ficam 
que dispõe sobre a respi 
Administração Pública, e 
indicando que qualquer 
penalidades previstas no

qpostas e documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 
cia dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 
do-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

informados sobre os termos da Lei ns 12.846, de 1a de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), 
onsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a 
m especial, ao constante no art. 5a, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, 
indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as 
mencionado diploma legal.

16.4-As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da 
Administração.

16.5-Os casos omissos 
Ordenador(es) de Despes.

poderão ser resolvidos pelo Agente de Contratação durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 
a, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 89 da Lei na 14.133, de 2021.

16.6-0 não atendimento 
seja possível a aferição 
pública deste Pregão,

de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 
da sua qualidade e a exata compreensão da sua Proposta durante a realização da sessão 
ervados os princípios da isonomia e do interesse público.obài

16.7- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação.

16.8- A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas mera 
expectativa de contratação.

16.9-A formalização da 
quando expedida a com 
de Contrato.

<\ta de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de fornecimento 
oetente Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento ou celebrado o competente Termo

16.10-Nenhuma indenizai 
referente ao presente edjti

16.15-Todas as normas 
deste Instrumento Conv 
suas propostas.

ição será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
:al, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.

16.11- A Administração c isponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro objeto 
dessa licitação.

16.12- A Homologação d d presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es).

16.13- Na contagem dos 
vencimento, observando 
quando for expressame

prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do 
-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto 

rjrte estabelecido em contrário.

16.14-Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca de 
Maracanaú-CE.

inerentes às contratações dos itens deste certame, discriminadas no Termo de Referência 
ocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de
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TR.25.11.06.EBA-01 - DATA: 11/12/2025

Categoria: lt/ IATERIAL

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

cia I
1.1. Registro de Preçc 
da Câmara Municipal
1.2. O objeto desta co
1.3. O prazo de vigênrjri; 
serviços, na forma do
1.4. O contrato poder; 
em edital e que a a 
administração pública, 
das partes, na forma
1.5. Os produtos serãc
1.6. Os detalhes da 
Preços, apêndice destfe
1.7. O prazo de vigênqi; 
na forma do art. 130 
igual período, desde 
quantidades ou valoreá
1.8. O prazo de vigên 
Orgânica do Município 
contínuos ser prorro; 
edital e que a auto; 
Administração, perm 
partes, de acordo com
1.9. O contrato poderá

do

da

2.1, A descrição da 
específico do Estudo 
contratação, apêndice

3.1. A descrição da 
Preliminar (ETP), do<j:i 
processo.

4. DOS REQUISITOS

4.1.1. Sustentabilidadcí
4.1.1.1. Além dos crite ri 
os seguintes requisito^, 
a) A presente contrata 
Seges/ME n° 8.678, de
4.2. Não será admitidc
4.3. Os produtos som; 
data de fabricação nãcj)
4.4. Os licitantes, na
4.4.1. A proposta devdr;
4.4.2. Marca ou fabrica
4.4.3. Prazo de validad;
4.4.4. Prazo de entrega.
4.4.5. Nos preços cot£;

aContratação
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

gados,

itda

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

fU 1'

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

DA CONTRATAÇÃO:

(caso o objeto se enquadre):
ios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 
, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:
;ão está alinhada ao Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS), nos termos da Portaria 
19 de julho de 2021. 

a subcontratação do objeto contratual.
.^nte serão recebidos dentro do prazo de validade, devendo, quando da data da entrega, a sua 

ser inferior a 80% do prazo de validade, 
descrição detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as seguintes informações: 

á conter a quantidade do item licitado, 
nte do item cotado, 
le da proposta de 90 dias.

observado o limite máximo deste Termo de Referência, 
dos deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga e quaisquer outras

■<\b
i 7

destinado à aquisição de material de consumo com a finalidade de atender às necessidades 
Maracanaú.

ifitratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto n° 10.818, de 2021. 
ia da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura da ordem de 

árt. 105 da Lei n° 14.133/2021, de 01.04.2021.
ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima legal, desde que haja previsão 

u|toridade competente ateste que, as condições e os preços permaneçam vantajosos para a 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer 
art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

recebidos na forma do que dispõe o art. 140 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
isquisa de preço encontram-se pormenorizada em Tópico específico na Certidão de Coleta de 
Termo de Referência (TR). 

ia da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contado a partir da data da sua publicação 
Lei Orgânica do Município c/c art. 94 da Lei n° 14.133, de 2021, e poderá ser prorrogado, por 

||ue por acordo entre as partes e comprovado o preço vantajoso, nas mesmas condições e 
remanescentes.

cia do contrato é de 12 (doze) meses, contado da publicação na forma do art. 130 de Lei 
c/c art. 105 da Lei Federal n° 14.133/2021. E podendo os contratos de fornecimentos 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em 
rdade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 
o art. 107 da Lei Federal n° 14.133/2021.
ser alterado pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021.

damentação da contratação e de seus quantitativos encontram-se pormenorizados em tópico 
Técnico Preliminar (ETP), documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

a este processo.

^olução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 
umento constitutivo da primeira etapa do planejamento de contratação, apêndice a este

P ág :1 de 12
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despesas para a entrada do objeto.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1. O fornecimento O' 
exista o respectivo créb
5.2. A aquisição se dah 
CONTRATADA, que 
conveniência e oportu
5.3. O prazo de entrega
5.4. Caso não seja pi 
pelo menos 01 (um) 
ressalvadas situações
5.5. O material poders 
neste Termo de Refen 
notificação da CONTR

orrerá de acordo com as necessidades e conveniências da Câmara Municipal, e desde que 
ito orçamentário.
á mediante expedição de Ordem de Compra por parte da Câmara Municipal de Maracanaú à 
Doderá englobar integralmente os quantitativos ou apenas parte deles de acordo com a 

rpidade da Administração Pública;
dos materiais é de 10 (dez) dias úteis, contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

-o|ssível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
dia de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

de caso fortuito e força maior (lei Federal n° 14.133/2021, art.119).
ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

'ência - TR e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da 
ATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6. São obrigações d£
5.6.1. Entregar os pn 
neste Termo de Referji 
responsabilizando-se 
condição estabelecida
5.6.2. Assumir a respi 
estadual e municipal, 
fiscais e comerciais 
terceiros, em decorrênlci
5.6.3. Reparar, corrigir, 
que se verificarem vící
5.6.4. Responsabilizar- 
culpa ou dolo na entn 
acompanhamento pelo
5.6.5. Indicar preposto 
decisões e providênoí 
comunicadas aos seus
5.6.6. Entregar os pi 
Maracanaú;
5.6.7. Prestar os esc 
atender prontamente 
anormalidade que vei
5.6.8. Dispor-se a tod£ 
cumprimento das
5.6.9. Prover todos 
casos de greve ou pai
5.6.10. Comunicar im 
bancária e outros j
5.6.11. Possibilitar à 
atendimento do objeto
5.6.12. Respeitar e 
regulamentadoras pei
5.6.13. Substituírem 
horas da recusa, no 
especificações, às no: 
sujeitando-se às pena i
5.6.14. Manter, sob 
documentos, especifica- 
conhecimento ou ter 
da licitação, excetuando
5.6.15. Manter seus 
crachá subscrito pela 
fotografia 3x4;

; obriga-
os

; julgavr
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CONTRATADA:
odutos dentro dos padrões estabelecidos pela CONTRATANTE, de acordo com o especificado 

ência, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem os materiais, 
ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou

c nsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
esultantes da execução do trabalho que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
ia da entrega dos procutos;
remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste documento em 

i|os, defeitos ou incorreções;
se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua 
ega dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
órgão interessado;
aceito pela CONTRATANTE, para representá-lo na execução do contrato, caso tenha. As 

ias que ultrapassarem a competência da representante da CONTRATADA deverão ser 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

nbdutos de forma a não comprometer o funcionamento das tarefas da Câmara Municipal de

ri ficar <

íarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a 
bem como dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer 

quando da execução do objeto;
e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante a execução do objeto, assim como ao 
ções previstas no contrato, caso o tenha.
meios necessários à garantia da plena entrega dos produtos, inclusive considerandos os 

rialisação de qualquer natureza;
^diatamente à CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço físico e digital, conta 

reis necessários para recebimento de correspondência/comunicações;
CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
contratual;
fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

rtinentes;
qualquer tempo e sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
iodo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências nas 

r)mas e exigências especificadas neste Termo de Referência ou na Proposta da CONTFtATADA, 
dades cabíveis;

penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
ções técnicas e comerciais dos materiais da CONTRATANTE, de que venha a tomar 

^cesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução do objeto 
com a permissão da CONTRATANTE; 

empregados, quando nas dependências da CONTRATANTE, devidamente identificados com 
ONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e

as
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5.6.16. Manter, duranlte a vigência do contrato, caso o tenha, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas neste Termo 
5.6.17. Não efetuar, 
outras entidades, sem

<ie Referência, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA, 
sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da CONTRATADA para 
a anuência expressa e por escrito da área administrativa do CONTRATANTE.

5.6.18. Submeter seus recursos técnicos aos regulamentos de segurança e disciplina instituídos pelo 
CONTRATANTE, durante o tempo de permanência nas suas dependências.
5.6.19. É responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência da aquisipão em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos 
casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade.
5.6.21. Toda e qualquler multa, indenização ou despesa imposta à CONTRATANTE por autoridade competente, em 
decorrência do descunprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do objeto, desde que devidas 
e pagas, as quais serão reembolsadas à CONTRATANTE, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de 
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
5.6.22. O prestador des serviços autoriza a CONTRATANTE a descontar o valor correspondente aos referidos danos 

3nte das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
5.6.23. A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá o prestador dos serviços das 
responsabilidades preyistas no contrato, caso o tenha.

. dc5.7. São obrigações
5.7.1. Indicar o local ei
5.7.2. Permitir ao pe: 
segurança.
5.7.3. Efetuar os paga
5.7.4. Designar servidijo
5.7.5. A comunicação
5.7.6. A prestação de 
ser solicitados pelo rej
5.7.7. Os pagamento^ 
formalidades legais;
5.7.8. O recebimentc 
especificações trazidap
5.7.9. A comunicação 
referida aquisição;
5.7.10. A solicitação 
constatadas em seus 
mesmo após a conclusi
5.7.11. Os esclarecime:

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Abi
a t

6.1. O contrato deverá 
Lei n° 14.133, 01 de 
(Lei n° 14.133/2021,
6.2. Em caso de impi 
automaticamente pel̂ o 
14.133/2021, art. 115
6.3. A execução do 
respectivos substitutoá
6.4. A CONTRATADA 
da execução do contr|ai 
pela CONTRATANTE
6.5. Somente a CONjTI 
resultantes da execuçãi 
6.5.1. A inadimplência 
Administração a respi 
art. 121, §1°).
6.6. As comunicações 
ato exigir tal formalidad

CONTRATANTE:
n que deverão ser entregue os produtos.

ssoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

mentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
r para a vistoria e fiscalização do contrato.

mediata à CONTRATANTE quanto a possíveis dificuldades na entrega dos materiais; 
nformações e esclarecimentos pertinentes necessários à execução do objeto ou que venham a 

^resentante da CONTRATADA;
à CONTRATADA conforme previsto neste Termo de Referência, após o cumprimento das

do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
neste Termo de Referência, 

por escrito e tempestiva à CONTRATADA referente a qualquer alteração ou irregularidade na

de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou eventuais omissões 
trabalhos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, independente da responsabilidade, 
ão das etapas e do encerramento do contrato, caso o tenha, 
ntos de condições excepcionais alheias a este Documento.

ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
ril de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
115, caput).

'^dimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, as solicitações serão prorrogadas 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n°

§5°).
contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (ais) do contrato, ou pelos 
(Resolução N° 010/2023 CMMc).
será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 
to, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

(Lei n° 14.133/2021, art. 120).
RATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, prevídenciários, fiscais e comerciais 
o do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).
da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

c}nsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021,

entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o 
e, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, ¥

nr'
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art. 44, §2°).
6.7. 0  órgão ou entidái 
cumpridas de imediatc
6.8. Após a assinatura 
empresa CONTRATAI! 
acerca das obrigaçõe 
plano complementar d 
sanções aplicáveis, déi
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de poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser.
(IN 5/2017, art. 44, 31°).
do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante da 

A  para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
3 contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
ntre outros (Resolução N° 010/2023-CMMc).

7. CRITÉRIOS DE MEjDIÇÃO E DE PAGAMENTOS

7.1. O pagamento será feito, mediante liquidação do obejto, em conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo setor competente, observadas as condições da proposta;
7.2. O prazo de pagamento será de até de 30 (trinta) dias após a entrega da apresentação dos seguintes 
documentos:
7.2.1. 1a via da Nota Fliscal/Fatura, constando especificação dos serviços;
7.2.2. Comprovação de quitação da regularidade fiscal Estadual e Municipal, acompanhadas da Certidão Negativa de 
Débitos-CND para con o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS, prova de situação de regularidade fiscal do 
contribuinte quanto ac s créditos tributários federal administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB, 
juntamente com a Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacionai-PGFN e 
previdenciárias através da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União- 
CND e prova de inexistência de débitos inadimplidos no âmbito da Justiça do Trabalho, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas-CNDT.
7.3. Na hipótese de existir Nota de Retificação e/ou Nota Suplementar, a CONTFtATADA deverá apresentar cópia(s) 
da(s) mesma(s) acom :>anhada(s) dos documentos acima citados;
7.4. O pagamento será realizado na forma de transferência bancária u via PIX no CNPJ da empresa em conta 
corrente no BANCO DO BRASIL S.A, ou outro banco que venha a ser indicado pela da CONTRATADA;
7.5. A Câmara Municbal de Maracanaú reserva-se o direito de não realizar o pagamento se, no ato da atestação, o 
objeto contratado ou e empresa CONTRATADA não estiverem de acordo com a descrição apresentada e aceita;
7.6. A Câmara Municipal de Maracanaú poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, assegurados o contraditório e a ampla defesa, consoante ao Termo de 
Referência;
7.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira prevista nu Lei Federal n° 14.133/2021, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação finance ra por atraso de pagamento.

8. FORMA E CRITER OS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

tais <

: da 
ad
SO'

8.1. Previamente â c 
para contratação, es; 
informativos oficiais
a) Cadastro Naciona 
(www.portaldatranspa'(
b) Cadastro Nacion 
(https://www.portaltraij:
8.2. A consulta aos c 
por força do art. 12 
ato de improbidade 
jurídica da qual seja
8.3. Caso conste na 
diligenciará para vei 
Impeditivas Indiretas.
8.4. A tentativa de bi 
outros.
8.5. O fornecedor será
8.6. Não serão aceito|s 
permitidos.
8.7. Se o fornecedor 
filial, todos os docunjv 
exigidos, e no caso 
nome da matriz.

i dm

lebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 
lj>ecialmente quanto à existência de sanção que a impeça mediante a consulta a cadastros 

como:
de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, mantido pela Controladoria - Geral da União

encia.gov.br/ceis);
al de Empresas Punidas-CNEP, mantido pela Controladoria - Geral da União 

isparencia.gov.br/sancoes/cnep).
adastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 

Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ministrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

ócio majoritário.
Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
i)ificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

ria será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre

convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação, 
documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a 
entos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 
queles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
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8.8. Serão aceitos n 
pertinentes ao CND e
8.9. Para fins de contrà
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• O
egistros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições, 
fação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

8.10.1. Habilitação Jurídica:
8.10.1.1. Ato constitutvo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhados de todos os aditivos ou alterações, 
quando não consolidado, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, 
no caso de sociedades por ações ou civis, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores;
8.10.1.2. Registro comercial, no caso de empresário individual;
8.10.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;
8.10.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
8.10.1.5. Cédula de Identidade de todos os sócios, diretores ou do empresário individual. No caso de sociedades 
civis ou anônimas pode ser apresentada cédula de identidade de seus administradores, membros de conselho de

rstoria acompanhadas dos atos que os nomearam.
8.10.2. Os documents apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

fis8.10.3. Habilitações
8.10.3.1. Prova de in:
8.10.3.2. Prova de in 
pertinente ao seu ram'
8.10.3.3. Prova de r< 
(PGFN) e seguridade
8.10.3.4. Prova de re 
sede do licitante, ou
8.10.3.5. Prova de n 
domicílio ou sede do
8.10.3.6. Prova de re; 
do Certificado de Rei
8.10.3.7. Declaração 
emprega menor de 16 
da Constituição;
8.10.3.8. Prova de in: 
certidão negativa ou 
Trabalho, aprovada p:
8.10.3.9. Prova de 
fornecedor, pertinente
8.10.3.10. O fornecei 
tratamento diferenciaq 
cadastros de contribu

cal, social e trabalhista:
sfcrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

scrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
3 de atividade e compatível com o objeto contratual; 

egularidade para com a Fazenda Federal, quanto aos Tributos Federais, Dívida Ativa da União 
social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, RFB/PGFN; 

ç ularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual) do domicílio ou 
o Jtra equivalente, na forma da lei;
egularidade fiscal para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do 

citante, ou outra equivalente, na forma da lei;
idularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) mediante a apresentação 
igjlaridade Fiscal (CRF);

de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII,

8.10.4. Habilitações Técnica 
8.10.4.1. Atestado de 
comprove que o licita i 
prazos e condições qom 
competente;
8.10.4 2. Caso a apn 
do Agente de Contratã

8.10.5. Qualificação
8.10.5.1. Balanço Pa 
sociais respeitando 
acompanhados pelos 
Explicativas, quando 
da empresa, devidanfi' 
Conselho Regional 
balancetes ou balando: 
(três) meses da data
8.10.5.1.1. No casoi de

fxistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

élo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943.
inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver relativo ao domicílio ou sede do 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
or enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
o previstos na Lei Complementar n° 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
ntes estadual e municipal.

desempenho fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado, que 
ite esteja prestando ou tenha prestado eficientemente serviços compatíveis em características, 

os serviços objetos da presente licitação, devidamente registrado na entidade profissional

^sentação dos atestados, certidões ou declarações não sejam suficientes para o convencimento 
ição, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade técnica.

Económico-Financeira:
rimonial (BP), Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) dos 2 (dois) últimos exercícios 

i data limite de apresentação prevista em lei, considerando a abertura do certame, 
Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas 

houver, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
ente registrado na competente Junta Comercial, e assinado por contador(es) registrado(s) no 
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, vedada a sua substituição por 
s provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 

Je apresentação da proposta;
empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o Balanço de

aContratação Pág: 5 de 12

VW
VO

T,

mailto:depad_camara@maracanau.ce.gob.br
http://www.camaramaracanau.ce.gov.bf


de

<ê*
Maracanaú

Abertura ou Balanço 
Contábeis referentes
8.10.5.1.1.1. A exigêr 
jurídica ter sido constr
8.10.5.1.2. No caso 
circulação editado na 
Comercial.
8.10.5.1.3. No caso 
Pessoas Jurídicas, 
representante legal da
8.10.5.2. Quando ap 
deverá está acompa 
termos de Instrução
8.10.5.3. Certidão 
pessoa jurídica.
8.10.5.4. Prova de 
contratação, de acordò
8.10.5.4.1. Na hipótes e 
apresentar document^Çi 
que o Balanço foi arq

3atrimonial (BP), Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais Demonstrações 
o período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário;
cia no subitem 8.10.5.1 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

ituída há menos de 2 (dois) anos;
sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal de grande 

localidade em que esteja situada a sede da companhia, acompanhado do registro na Junta

i de sociedade simples, o balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório de Registro Civil de 
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 

instituição.
rfesentado Balanço Patrimonial na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital -  SPED, 
nhado da cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital -  SPED CONTÁBIL, nos 

rmativa editada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil -  INRFB. 
ativa de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da

. Nd
Neg,

detal

9.1. Para propiciar a 
moralidade administrait! 
Federal n° 14.133/21
9.2. O orçamento 
tendo em vista que 
fornecedores.
9.3. Nos valores ap: 
responsabilidade do

10. ADEQUAÇÃO OFlÇAMENTARIA

doei10.1. As despesas 
orçamento da Câmar^
10.2. A contratação
10.3. A dotação 
respectiva e liberaçãc

./AO' r AL > .
'VA
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capital social ou patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
com o art. 69, § 4o da Lei n° 14.133/2021.
de alteração do capital social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá 

;ão de alteração do capital social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em 
úivado.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

avaliação do custo pela área requisitante, em atenção aos princípios da impessoalidade e da 
:iva, foi realizada pesquisa de preços junto aos fornecedores, em observância ao art. 23, da Lei

hado feito a partir das pesquisas aproxima-se do valor real a ser praticado na contratação, 
o referido orçamento se baseia estritamente nos requisitos encaminhados aos possíveis

nsentados pelas empresas estão incluídos, além do lucro, todas e quaisquer despesas de 
F roponente que, direta ou indiretamente, decorram do fornecimento do objeto licitado.

orrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Municipal de Maracanaú.
á atendida pela seguinte dotação: 0110.01.031.2101.2001 -  3.3.90.30.00. 

relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

sen

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

l Ci3i

11.1. O licitante que 
entregar ou apresentj; 
objeto, não mantiver 
modo inidôneo ou co 
descredenciado no 
das seguintes multas
11.1.1. Multa de 10%
a) recusar em celebrár
b) apresentar docum^i
c) não manter a propi
d) fraudar na execuçái
e) comportar-se de m
11.1.2. Multa moratóri; 
qualquer objeto conti 
Fornecimento no ene 
fornecimento, caso soj 
objeto.
11.1.3. Será acrescid 
hipótese de atraso stpi

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato, deixar de 
ar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do fornecimento do 
a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do serviço/fornecimento, comportar-se de 
neter fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Maracanaú e será 
dastro da Câmara de Maracanaú pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 

e das demais cominações legais:
(dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

o contrato dela decorrente quando regularmente convocado; 
ntação falsa exigida para o certame;

4>sta ou lance; 
o do contrato; 
odo inidôneo.
â de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do serviço/fornecimento de 
ratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviço/Compra/Autorização de 
ereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
ja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do serviço/fornecimento do

o ao percentual acima, ainda 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço/fornecimento, na 
erior a 30 (trinta) dias na execução do serviço/fornecimento do objeto requisitado.

.£ .s  »<V
f

■
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11.3.1. Se o valor da 
Contratada fizer jus.
11.3.2. Em caso dê 
administrativamente c

11.4.1. descumpriras
11.4.2. não retirar í
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11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
serviço/fornecimento do objeto, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

nento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no Contrato 
ou em outros documentos que 0 complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, alterada e consolidada, as seguintes 
penas:
11.2.1. advertência;
11.2.2. multa;
11.2.3. impedimento dle licitar e contratar;
11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da

do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a

inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, 0 valor devido será cobrado 
u inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 

com os encargos correspondentes.
11.4. O fornecedor bepeficiário do Contrato poderá ser sancionado quando: 

condições do Contrato;
respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração, sem jistificativa aceitável;
11.4.3. tiver presentes razões de interesse público.
11.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada à ampla c efesa e 0 contraditório.
11.5.1. No processo ce aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

12. DA JUSTIFICATIVA PARA SEPARAÇÃO EM LOTE

12.1. Em conformidaq 
presente licitação foi 
consumo de mesma 
contratação e o atendi
12.2. A divisão por 
materiais de consumtji 
do certame, sem a 
beneficiar indevidame|i
12.3. Os itens foram 
práticas administrativà 
Acórdão n° 1.793/2011
12.3.1. A Administraçá 
possibilitar a participai 
viável.
12.4. Além dos itens
12.4.1. Aproveitamerlti 
negociação de preço:; 
único fornecedor, o qin
12.4.2. Entrega seriap; 
realizada de forma 
armazenamento inadêi
12.4.3. Logística adrp 
distribuição dos itens
12.5. Foram considerki
12.5.1. Homogeneida|di
12.5.2. Semelhança
12.5.3. Facilidade logí
12.5.4. Viabilidade eqi
12.5.5. Fomento à c< 
art. 5o da Lei Complefri' 
12.6. Dessa forma, 
ampliação da concorifi

e com 0 disposto no art. 40, e seus incisos , e art. 18, inciso I, da Lei n° 14.133/2021, a 
estruturada por meio da divisão em lotes, conforme agrupamento de itens e materiais de 
espécie ou natureza, com 0 objetivo de garantir a ampla competitividade, a eficiência da 
mento ao interesse público.
:es está justificada pela necessidade de melhor organização e planejamento da aquisição de 
, permitindo que empresas especializadas em determinados grupos de itens possam participar 
rigatoriedade de fornecer todo 0 conjunto de bens, 0 que poderia restringir a competitividade e 
nte grandes fornecedores.

pgrupados por semelhança de uso, natureza, aplicação ou especificação técnica, conforme boas 
s e entendimento consolidado no âmbito do Tribunal de Contas da União, como demonstra 0 
-  Plenário, que dispõe:

0 deve sempre que possível dividir a licitação em lotes, de forma a ampliar a competitividade e 
ção de empresas de menor porte, desde que essa divisão seja técnica e economicamente

pertencerem à mesma natureza, a divisão em lotes possibilita também:
:o da economia de escala -  a aquisição em quantidades adequadas por lote possibilita a 
mais vantajosos, evitando tanto a fragmentação indevida quanto a concentração excessiva em 

ie pode elevar custos;
a e programada -  a estruturação por lotes permite que a entrega dos materiais/serviços seja 

gradativa, em conformidade com a necessidade da Administração, reduzindo 0 risco de 
quado e otimizando o uso dos recursos públicos;
inistrativa -  a divisão por lotes facilita 0 planejamento, 0 recebimento, a conferência e a 
tornando a gestão contratual mais eficiente e transparente, 
dos os seguintes critérios para a formação dos lotes: 
e dos materiais quanto ao uso ou aplicação; 

técnica entre os produtos; 
stica para recebimento e controle dos materiais; 
onômica da contratação fracionada;

cmpetitividade e à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
ientar n° 123/2006.
estruturação em lotes visa garantir maior eficiência na contratação, com redução de custos, 

ência e efetivo atendimento ao interesse público.
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13. DOS CASOS OMI 5SOS

13.1. Os casos omis. 
2021, e demais normt 
1990 -  Código de Def

os serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 14.133, de 
s federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n. 8.078, de 
jsa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

14. DA PUBLICAÇÃC

14.1. incumbirá à CC 
(PNCP), na forma pr< 
atenção ao art. 91, ca

NTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
vista no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
iut, da Lei n. 14.133/2021, e ao art. 8o, §2°, da Lei n. 12.527/2011.

15. DAS ALTERAÇÕI :s
15.1. Eventuais alters 
2021;
15.2. ACONTRATADy 
fizerem necessários, s
15.3. As alterações c 
aprovação da consultt 
efeitos, hipótese em q 
14.133, de 2021);
15.4. Registros que n 
celebração de termo s

ções contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de

\ é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
té o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
jntratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
>ria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
ue a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°

io caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
ditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021.

16. DO FORO

16.1. O foro da Coma 
DE DESPESA", em 
consolidada.

rca de Maracanaú é o competente para dirimir questões decorrentes da execução da “ORDEM 
obediência ao disposto no artigo 92 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, alterada e

M a r a c a n a ú - C E ,  1 1  d e  D e z e m b r o  d e  2 0 2 5 .

Francisco Alan Jones Araujo Barroso
Termo Referência 

Portaria N° 010/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ
https://transparencia.acontratacao.com.br/cmmaracanau/etp 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂM ARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

ANEXO 1 - PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES E QUANTITAVOS

l 1

---------------------- " j -

ÁGUA SANITARI \  
ÁGUA SANITÁF I 
DE CLORO ATIV 
COM IDENTIFI

SOLUÇÃO AQUOSA A BASE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO, COM 2,0 A 2,5%  
EMBALAGEM DE 1 LITRO, ACONDICIONADA EM CAIXA COM 12 UNIDADES. 

AÇÃO DO FABRICANTE.

UNIO.
MEDIDA

CAIXA

QUANT,

345 RS 51.70

FINAL

RS 17.836.50

'
2

ÁLCOOL ETiUCO  
HIDRATADO. 
UNIDADES. COk 
REGISTRO OU N C

EMBALAGEM FRASCO PLÁSTICO DE 500 ML. CAIXA COM 12 
DADOS DO FABRICANTE/IMPORTADOR, LOTE. FABRICAÇÃO, VAUDADE, 
TIFICAÇÃO NA ANVISA.

CAIXA 58 RS 126.27 RS 7,323.66

1 3

ÁLCOOL GEL AN 
ÁLCOOL GEL N/5C 
UNIDADES. 4F 
FABRICANTE/IMP 
ANVISA.

SSÉPTICO,
INFLAMÁVEL, 70 Gl (70%), EMBALAGEM COM 1 LITRO. CAIXA COM 12 

RESENTA FISPQ DO PRODUTO. COM DADOS DO 
DRTADOR, LOTE, FABRICAÇÃO, VALIDADE, REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA

CAIXA 274 RS 152.13 RS 41.683.62

1 4
BALDE PLÁSTICO 
PARA LIMPEZA C 
LITROS. COM IDE

DM ALÇA DE ALTA RESISTÊNCIA, CAPACIDADE DE APROXIMADAMENTE 20 
NTIFICAÇÃO DO FABRICANTE.

UNIDADE 43 RS 23.71 RS 1,019.53

'
5

CESTO DE LIXO. 
MATERIAL: PLÁS 
IDENTIFICAÇÃO

ICO, CAPACIDADE: 10 LITROS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TELADO. COM 
O FABRICANTE.

UNIDADE 43 RS 13.96 RS 600.28

1 6

CISCADOR. 
FABRICADO E M , 
OXIDAÇÃO; LÁ 
REGULAGEM D/ 
120CM PRODU  
ENVERNIZADO, 

PRODUTO. PESC 
DE FABRICAÇÃO

ÇO CARBONO ESPECIAL DE ALTA QUALIDADE: PINTURA CONTRA 
/1INA TEMPERADA NO CORPO DA PEÇA; POSSUI 22 DENTES DE ARAME; 
DISTÂNCIA ENTRE OS DENTES; OLHO DE 23 MM DE DIÂMETRO; CABO DE 
IDO COM MADEIRA DE ORIGEM RENOVÁVEL. CABO COM ACABAMENTO 
PARA UM MELHOR ACABAMENTO E APRESENTAÇÃO DO 

0,87 KG. GARANTIA: 90 DIAS DE GARANTIA LEGAL PARA VÍCIOS OU DEFEITOS 
DIMENSÕES: 153,4 CM. SELO: FABRICADO NO BRASIL

UNIDADE 7 RS 75.31 RS 527.17

1 7

COLETOR CONJL 
MATERIAL PC 
SOLDAS OU EME 
PINTURA EPÓXI, 
E TAMPA BASCl 
COLETOR NA C< 
COLETOR NA C 
■PLÁSTICOS” E 
PALAVRA ‘VIDRO

GADO
LIETILENO DE ALTA DENSIDADE, COM PROTEÇÃO UV SEM 
^DAS, SUPORTE METÁLICO COM TRATAMENTO ELETROSTÁTICO E 
sUPORTE PARA 03 LIXEIRAS, CADA UMA COM CAPACIDADE DE 100 LITROS 
LANTE VAI E VEM, DIMENSÕES 1370X450X1250MM 01 
R AZUL COM O SÍMBOLO DE RECICLAGEM E A PALAVRA “PAPEIS", 01 

OR VERMELHA COM O SÍMBOLO DE RECICLAGEM E A PALAVRA 
01 COLETOR NA COR MARROM COM O SÍMBOLO DE RECICLAGEM E A

UNIDADE 18 RS 1,077.20 R$ 19,389.60

1 8

DESINFETANTE. 
DESINFETANTE l 
PINHO, COM REG 
DENTIFICAÇÃO 

UNIDADES.

ÍQUIDO USO GERAL, AÇÃO BACTERIANA E GERMICIDA. À BASE DE 
STRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 LITRO. COM 

DO PRODUTO, MARCA, FABRICANTE E DATA DE VALIDADE. CAIXA COM 12
CAIXA 72 RS 56.20 RS 4.046.40

1 9

DESODORIZADO! 
DESODORIZADOI 
360 ML. A EMB 
DENTIFICAÇÃO, 

REGISTRO NO Ml

DE AR.
DE AMBIENTE EM AEROSOL. FRAGRÂNCIAS DIVERSAS, FRASCO COM 

ALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE 

IISTÉRIO DA SAÚDE

UNIDADE 576 RS 36.94 RS 21,277.44

'
10

DESODORIZADOR 
PASTILHA 
COADJUVANTE. 
DATA DE FABRIC/

SANITÁRIO.
LDESIVA SANITÁRIA. COMPOSIÇÃO: SULFONATO DE SÓDIO. 
CORANTE E FRAGRÂNCIA. COM DADOS DO FABRICANTE/EMPACOTADOR., 
ÇÂO, VALIDADE E LOTE DO PRODUTO. CAIXA CONTENDO 3  PASTILHAS.

CAIXA 129 RS 16.29 R$ 2.101.41

1 11

DETERGENTE LÍQ 
DETERGENTE 
COMPOSIÇÃO: 
CONSERVANTES 
REGISTRO NO 
DENTIFICAÇÃO 

UNIDADES

UIDO.
LÍQUIDO NEUTRO BIODEGRADÁVEL PARA LAVAR LOUÇAS, 

'ENSOATIVO ANIÓNICO, GLICERINA, COADJUVANTES,
SEQUESTRANTE, ESPESSANTES, CORANTE E ÁGUA, COM 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. EMBALAGEM EM FRASCO DE 500 ML COM 
O FABRICANTE, DATA DA FABRICAÇÃO, VAUDAE E LOTE. CAIXA COM 24

CAIXA 100 RS 55.84 RS 5.584.00

1 12 DISPENSADOR DE 
HIGIÊNICO ROLÂC

PAPEL HIGIÉNICO ROLÃO. DISPENSER SUPORTE PORTA PAPEL 
INOX 300/500 MTS. COM DADOS DO FABRICANTE/EMPACOTADOR. UNIDADE 29 RS 59.93 RS 1,737.97

1 13
DISPENSADOR P / 
DISPENSER PAP

PEL TOALHA.
L TOALHA INTERFOLHADO 2/3 DOBRAS INOX. GARANTIA: 3 MESES.

UNIDADE 29 RS 171.25 RS 4,966.25

1 14 DISPENSER PAR/> 
GEL SEM RESE

SABONETE LÍQUIDO. DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO E ÁLCOOL 
IVATÓRIO VELOX 800ML INOX. TECLA PROTECT ANTIVIRAL E BACFREE.

UNIDADE 29 RS 238.10 RS 6,904.90

1 15

ESCOVA SANITAR 
ESCOVA SANITÁf 
PARA A LAVAG 
CENTÍMETROS

A.
IA. QUE LAVA E ESFREGA, COM CERDAS SINTÉTICAS E RESISTENTES, 
M DE VASO SANITÁRIO, DIMENSÕES MÍNIMAS: 8.5 X 8.5 X 36

UNIDADE 36 RS 30.60 RS 1,101.60

1 16

ESPONJA DE LÁ 
FORMATO RET/ 
OXIDAÇÃO. COMF 
DATA DE FABRIC/

I AÇO.
MGULAR. LIMPEZA EM GERAL, TEXTURA MACIA, ISENTA DE SINAIS DE 

()SIÇÃO: LÁ DE AÇO DE CARBONO. EMBALAGEM COM DADOS DO PRODUTO, 
?ÃO, LOTE E MARCA DO FABRICANTE. PACOTE CONTENDO 8 UNIDADES

PACOTE 15 RS 4.86 RS 72.90

1 17
ESPONJA PARA L 
FIBRA SINTÉTIC 

VALIDADE. CAIXA

1 /IPEZA DUPLA FACE. SINTÉTICA LADO EM ESPUMA POLIURETANO, OUTRO EM 
ABRASIVA. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, DATA DE 

COM 60 UNIDADES
CAIXA 11 RS 70.61 RS 776.71

1 18
FLANELA. 
MATERIAL 100% 
DENTIFICAÇÃO D

.GODÃO. COMPRIMENTO: 60 CM, LARGURA: 30 CM, COR: AMARELA. COM 
FABRICANTE/OMPORTADOR.

UNIDADE 216 RS 4.60 RS 993.60

1 19

NSETICIDA. 
NSETICIDA TIPC 
CASEIRO. ACO 

DO FABRICANTE 
UNIDADES

SPRAY, COM MÉDIA TOXIDADE, EXTERMINA QUALQUER TIPO DE INSETO 
3ICIONADO EM TUBO DE 360 ML. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO 
DATA DE VALIDADE, LOTE E REGISTRO NO MS DO PRODUTO. CAIXA COM 12

CAIXA 14 RS 223.35 RS 3,126.90

1 20

LIMPA VIDROS. 
LIMPA VIDRO LiC 
ORIGINAL DO 
DO FABRICANTE/ 
DO MINISTÉRIO D 
PULVERIZADOR

UIDO, PARA LIMPEZA DE VIDROS E ACRÍLICOS, EMBALAGEM COM 500 ML, 
^BRICANTE, COM REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, COM IDENTIFICAÇÃO 

\  PORTADOR, COMPOSIÇÃO. DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE E AUTORIZAÇÃO 
SAÚDE E INFORMAÇÃO ESTAMPADA NA EMBALAGEM - CRISTAL 

C0 ML.

UNIDADE 72 RS 19.42 RS 1,398.24
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1 21

LIMPADOR LIMPEZA PESADA. CONCENTRADO, EMBALAGEM COM 500 ML, TAMPA LACRADA, 
COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÜDE - RECOMENDADO PARA LIMPEZA DE PISOS, 

COZINHAS, AZULEJOS, BANHEIROS, PAREDES E TODAS AS SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. 
EMBALAGEM CONTENDO INFORMAÇÕES SOBRE O PRODUTO

UNIDADE 432 R$ 16.16 F S 6,981.12

1 22

LIMPADOR MULT1USO.
PARA LIMPEZA DOMÉSTICA COM AÇÃO GERMICIDA EUMINA 99,9% ANT1 BACTÉRIAS, 
EMBALAGEM DE 500ML. CAIXA COM 12 UNIDADES. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE/IMPORTADOR, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE.

CAIXA 29 RS 125.50 F $ 3,639.50

1 23
LIXEIRA EM PLÁSTICO REFORÇADO.
TELADA - COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 LITROS

UNIDADE 29 RS 45.70 F S 1,325.30

1 24

LUSTRA MÓVEIS.
À  BASE DE SIUCONE, PERFUME SUAVE AÇÃO DE SECAGEM RÁPIDA, EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 200ML COMPOSIÇÃO: CERAS. SILICONES, EMULSIFICANTES ESPESSANTE, 
CONSERVANTE. SOLVENTE AUFÁTICO, COADJUVANTE, FRAGRÂNCIA E Á GUA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE/IMPORTADOR, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. CAIXA 
COM 24 UNIDADES.

CAIXA 14 RS 284.93 F S 3,989.02

1 25

LUVA LATEX.
PARA PROCEDIMENTO, LUVAS DESCARTÁVEIS, CONFORTÁVEIS, NÃO ESTÉREIS, 
CONFECCIONADAS EM LÁTEX NATURAL, SEM ADIÇÃO DE PIGMENTOS. TAMANHO MÉDIO. 
EMBALAGEM COM DADOS DO FABRICANTE, DATA DE VALIDADE, FABRICAÇÃO E LOTE, CAIXA 
COM 100 UNIDADES.

CAIXA 14 RS 57.28 f !$ 801.92

1 26

PÁ DE LIXO.
MATERIAL DE ZINCO, HASTE DE MADEIRA COM REVESTIMENTO IMPERMEÁVEL OU 
METÁLICO, RESISTENTE, DIMENSÕES MÉDIAS: 20X18CM, ALTURA MÉDIA: 70 CM, 
VARIAÇÃO 10%. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE

UNIDADE 36 RS 57.25 RS 2,061.00

1 27
PANO DE PRATO. LISO ALVEJADO. EMBALAGEM COM DADOS DO FABRICANTE/EMPACOTADOR, 
COM COMPOSIÇÃO DO PRODUTO.

UNIDADE 144 R$ 8.09 RS 1,164.96

1 28 PANO PARA CHÃO.
PANO PARA LIMPEZA DE CHÃO, 70% ALGODÃO E 30% POLIÉSTER. TIPO ENXUGÃO

UNIDADE 720 R$ 16.30 ?$ 11,736.00

1 29

PAPEL HIGIÊNICO ROLO.
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO FOLHA DUPLA, ROLOS COM 30 METROS, COM IDENTIFICAÇÃO DA 
MARCA. O PRODUTO E/OU FABRICANTE DEVE POSSUIR OS SELOS DE QUALIDADE E 
SUSTENTABILIDADE: FSC E A ISSO 9001. PACOTES COM 04 UNIDADES

UNIDADE 633 RS 10.45 RS 6,614.85

1 30

PAPEL TOALHA INTERFOLHA.
DUAS DOBRAS 100% CELULOSE VIRGEM, ALTA ABSORÇÃO, GOFRADO, COR BRANCA, 
DIMENSÕES 20X21 CM. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR E MARCA DO 
FABRICANTE - O  PRODUTO E/OU FABRICANTE DEVE POSSUIR OS SELOS DE QUALIDADE E 
SUSTENTABILIDADE: FSC E A ISSO 9001. FARDO COM 6 PACOTES DE 1000 FOLHAS.

FARDO 288 RS 115.73 ?$ 33,330,24

I 31

POLIDOR DE ALUMÍNIO.
POLIDOR PARA ALUMÍNIO, COMPOSTO POR ÁCIDO DO CETiL, BENZENO SULFÔNICO, ÁCIDO 
MONODECIL ESTER SULFATO DE SÓDIO. FRAGRÂNCIA, CORANTE E ÁGUA, 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLÁSTICO DE 500ML. COM DADOS DO FABRICANTE, DATA DE 
VALIDADE, FABRICAÇÃO E LOTE. CAIXA COM 24 UNIDADES.

CAIXA 29 RS 112.42 *$ 3,260.18

] 32

RODO.
CABO DE MADEIRA, REVESTIMENTO IMPERMEÁVEL OU METAL. PONTEIRA 
PLÁSTICA ROSQUEÁVEL, BASE EM BORRACHA PRETA, RESISTENTE, LÂMINA DE 
BORRACHA, LIMPEZA DE CHÃO. DIMENSÕES: 40CM, CABO 1,50 M, EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE

UNIDADE 29 RS 30.56 i? 886.24

1 33

SABÃO EM PO.
TENSORATIVO BIODEGRADÁVEL COMPOSIÇÃO: ÁGUA, CORANTE E BRANQUEADOR ÓPTICO, 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE, FABRICAÇÃO, VALIDADE, MARCA DO 
FABRICANTE, REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO DA ANVISA. CAIXA COM 24 UNIDADES, CADA 
UNIDADE CONTENDO 500G.

CAIXA 7 RS 174.49 RS. 1,221.43

I 34

SABONETE LÍQUIDO.
SABONETE LÍQUIDO COM PH NEUTRO (7,0) PARA HIGIENE DAS MÃOS, EMBALAGEM DE 1 
LITRO. COM DADOS DO FABRICANTE, DATA DE VAUDADE, FABRICAÇÃO E LOTE CAIXA COM 12 
UNIDADES.

CAIXA 7 RS 196.07 RS 1,372.49

1 35
SACO PARA LIXO 100LT.
DOMÉSTICO POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 100 LITROS, NA COR PRETA, 
MEDIDA: 70X82CM, COM DADOS DO FABRICANTE NO PRODUTO. PACOTE COM 100 UNIDADES

PACOTE 29 RS 40.19 RS 1,165.51

1 36
SACO PARA UXO 200LT.
DOMÉSTICO POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 200 LITROS, NA COR PRETA, 
MEDIDA: 83X97CM, COM DADOS DO FABRICANTE NO PRODUTO. PACOTE COM 100 UNIDADES

PACOTE 15 RS 46.25 RS 693.75

1 37
SACO PARA UXO 60LT.
DOMÉSTICO POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 60 LITROS, NA COR PRETA,
MEDIDA: 55X65CM, COM DADOS DO FABRICANTE NO PRODUTO. PACOTE COM 100 UNIDADES

PACOTE 144 RS 14.27 RS 2,054.88

1 38
SODA CÁUSTICA
FORMA FÍSICA SÓLIDA EM ESCAMAS. 350G. CAIXA COM 12 UNIDADES

CAIXA 29 RS 119.33 RS 3,460.57

1 39
VASSOURA COM CERDAS DE NYLON.
CABO DE MADEIRA MEDINDO 4CM DE DIÂMETRO E 30CM DE COMPRIMENTO. 
IDENTIFICAÇÃO NA BASE EM MADEIRA. MEDINDO DE 15 A 20 CM DE COMPRIMENTO NO MÍNIMO

UNIDADE 29 RS 17.57 RS 509.53

1 40
VASSOURA DE PELO.
SINTÉTICO COM 30CM, COM CABO DE MADEIRA DE 120CM, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO. MARCA DO FABRICANTE (COM IDENTIFICAÇÃO NA BASE)

UNIDADE 533 RS 13.41 RS 7,147.53

.......5........ 132

—  ------------- ........................................................
j- . _______________

BATERIA- CR2032. PARA PLACA MÂE

... UN03."......
MEDIDA

UNIDADE

QUANT.

24

PR^

R$

TÁRIO

11 79

PREÇO MÉDIO 
FINAL

RS 282 96
5 133 CONECTOR CABO DE REDE RJ45. PCT C/25 UN PACOTE 2 RS 32.65 RS 65.30
5 134 COOLER -  SOQUETE 1155 SOQUETE 1155 UNIDADE 12 RS 45.82 RS 549.84
5 135 COOLER -  SOQUETE 1200 SOQUETE 1200 UNIDADE 12 RS 77.63 RS 931.56
5 136 COOLER -  SOQUETE AM4. SOQUETE AM4 UNIDADE 12 RS 120.36 RS 1,444.32

5 137
EXTENSÃO ELÉTRICA.
EXTENSÃO ENERGIA ELÉTRICA - EXTENSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, TIPO FLEXÍVEL, 
COMPRIMENTO 3 METROS. COMPONENTES 5 TOMADAS TRIPOLAR 10ABIVOLT

UNIDADE 10 RS 49.50 RS 495.00

5 138
FILTRO DE UNHA  
5 TOMADAS COM DPS

UNIDADE 48 RS 82.93 RS 3,980.64

5 139
FONTE ATX 350W  REAL.
PFC ATIVO, 80 PLUS BRONZE

UNIDADE 12 RS 201.45 RS 2,417,40

5 140 FONTE ATX 550W  REAL.
PFC ATIVO, 80 PLUS BRONZE

UNIDADE 24 RS 456.10 RS 10,946.40



5 141 HD EXTERNO. P 
3.0 - 2.5 POLEGA

IRTATIL 2TB USB 3.0 - 2,5" HD EXTERNO. PORTÁTIL 2TB PORTA USB 
)AS

UNIDADE 15 R$ 849.00 RS 12,735.00

5 142 HD SD 500 GB. 
M.2 2280. PCIE 4 ) X4. NVME, LEITURA: 5000 MB/S. GRAVAÇÃO: 3000 MB/S

UNIDADE 36 R$ 448.00 RS 16,128.00

S 143 HD SSD 480GB. 
SATA III. 2.5". LE URA: 500MB/S, GRAVAÇÃO: 450MB/S

UNIDADE 36 R$ 498.04 RS 17.929.44

5 144 MEMÓRIA RAM - 3GB DDR 3 8GB DDR 3 UNIDADE 24 RS 105.25 RS 2,526.00
5 145 MEMÓRIA RAM 3B - DDR 4 3200MHZ. 8GB - DDR 4 3200MHZ UNIDADE 24 RS 152.50 RS 3.660.00

5 146
MOUSE PAD. 
MOUSE PAD 
LARGURA: 18 Cl\

MATERIAL POLIURETANO INJETADO . COMPRIMENTO: 23 CM, 
. TAMANHO ALMOFADA: 6 X 6  MM. COR: PR ETA , TIPO: ERGONÓMICO

UNIDADE 144 RS 28.86 RS 4,155.84

5 147 MOUSE SEM FIO 
TAMANHO: VER nCAL, SENSOR: LASER, TIPO CONECTOR USB. CONECTIVIDADE SEM FIO

UNIDADE 144 RS 67.30 RS 9.691.20

' 5. 148

MOUSE.
MOUSE ÓPTICC 
CONEXÃO USB 
CONFORTÁVEL, 
APROX DO CAB

PADRÃO USB COM FIO - COR PRETO - COMPATÍVEL COM WINDOWS. 
PARA PC E NOTEBOOK, SENSOR ÓPTICO PRECISO, ERGONÔMICO E 

NÚMEROS DE BOTÕES: 3, RESOLUÇÃO DPI: 1200, COMPRIMENTO 
DE 120 CM - DIMENSÕES (A X LXP): 9.7 CM X 5,5 CM X  3.3 CM.

UNIDADE 432 RS 47.05 RS 20,325.60

5 149 PASTA TERMIC/ 12.5W, 4G 12.5W. 4G UNIDADE 36 RS 84.74 RS 3.050.64
5 150 PENDRIVE. 128G B USB. COM DADOS DO FABRICANTE/IMPORTADOR UNIDADE 72 RS 79.98 RS 5.758.56
5 151 PLACA DE VIDE PCI-E 3.0. 8GB GDDR5, 256 BITS UNIDADE 4 RS 1,248.05 RS 4.992.20
5 152 PLACA MAE - SOQUETE AM4. SUPORTE PARA MEMÓRIA DDR 4 UNIDADE 18 RS 728.25 RS 13,108.50
5 153 PLACA MÃE- SO*aUETE 1155. SUPORTE PARA MEMÓRIA DDR 3 UNIDADE 2 4 RS 656.25 RS 15.750.00

5 154

TECLADO COMf 
TECLADO PAC 
PARA PC E 
ABNT2, COMPf 
CMX2.3 CM

UTADOR.
RÃO USB - COR PRETO, COMPATÍVEL COM WINDOWS. CONEXÃO USB, 
NOTEBOOK, TECLAS MACIAS, ERGONÓMICO E CONFORTÁVEL. TECLADO 
MENTO APROX. DO CABO: 135 CM - DIMENSÕES (L X  AXP): 44 CM X  14

UNIDADE 144 RS 83.68 RS 12.049.92

5 155

CABO HDMI. 
MEDINDO 1,80» 
TERMINAL MAI 
PRAZO MÍNIMC

DE COMPRIMENTO, COM CERTIFICAÇÃO HDMI 2 0  OU SUPERIOR; COM 
HO NAS DUAS PONTAS; PARA RESOLUÇÃO ULTRA HD 4K @ 60HZ; COM 
DE GARANTIA DE 12 MESES:

UNIDADE 6 RS 31.23 RS 187.38

s m — i ________________ ,_________ ;_______________________________________________________
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA FINAL CONSOLIDADA

AO AGENTE DE CONTRATAÇAO. 

PREGÃO ELETRÔNICO Ns 

OBJETO:

— -------- Y . ...... ~ ....... .
"_;_________ !

' a M l
s>

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: 

PRAZO DE ENTREGA:

PRAZO DE VALIDADE 0A PROPOSTA: 

DADOS BANCÁRIOS: B.íANCO............... AGENCIA................... E CONTA.

DECLARAÇÃO DA LICITANTE:

-De que nos preços oferecidos, estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do fornecimento 
referente a frete, tributos, impostos, taxas, encargos, deslocamento de pessoal, garantia, entrega e demais despesas 
que incidam direta ou incliretamente sobre o objeto cotado, inclusive a margem de lucro;

-De que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório.

DATA,

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL:

OBS.: AO E 
'‘5” DO EDITAL, SOB P

SUA PROPOS! A, O UCITAN1E 
IENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

LOTE XX
•

.......... ..... ‘.......

: ... .
CÓD.
GEREN-

CIAL

ESPECIFIC AÇÃO UNID.. ■ QUANT.- • " ■ - . MARCA/LABORAT
ÓRIO/FABRICANTE

:•-
y LLy.

VALOR
UNIT.

R$

-

VALOR
TOTAL/
GLOBAL

R$

VALOR TOTAL/GLOBAL: R$

Avetjiida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
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Observação 1 : Esta Propo 
sob pena de desclassificaçã'

ESTADO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

pta deverá ser anexada junto ao sistema da Bolsa de Licitações e Leilões -  BLL, em PDF, 
o.

Observação 2: ELABORAR PROPOSTA INDIVIDUALMENTE PARA CADA LOTE COTADO.

Observação 3: Deverá fazer parte integrante da Proposta (quando for o caso), relatório de Detalhamento da 
Composição de Custos diretos e indiretos e de formação de preços em relação aos componentes que implicam na 
formação do preço final, nos termos da Lei Federal n2 14.133, de 2021.

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
Toioínno. ram 3381.1246 / deoad_camara@maracanau.ce.gov.br
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO
■

■

DOCUMENTO EXIGIDO iflA HABILITAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇAC DO FORNECEDOR), DECLARA:

processo licitatório, junto 
deste edital e seus anexd 
atendimento dos direitos

c) sob as penalidades a 
presente certame licitatórji 
constante dos anexos dest

d) sob as penalidades a  
reabilitado da Previdência

ábíveis, que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

e) sob as penalidades 
trabalhista ou civil com dí 
licitação ou atue na fiscal 
linha reta, colateral ou per

Peio que, por ser a exprq: 

___________ (CE),.

ssão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

d e ____________ 2025.

DECLARANTE

a) sob as penas da lei, p ira todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em 
processo licitatório, junto £ o Município de Maracanaú, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei 
n9 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7fi, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
ao Município de Maracanaú, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos 
s, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convençõles coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

i^bíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação para participar no 
o, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
e edital;

qabíveis, de inexistência de vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
rigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
ização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
afinidade, até o terceiro grau.

Avepida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
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ANEXO IV MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ns . 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX.0XX/2025 

VALIDADE: 1 (UM) ANO 

DATA:______ /_______ / 2025.

_/2025.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ-CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
o n9 07.385.024/0001-55, com sede de sua Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - 
167, Maracanaú-CE, representado neste ato pelo respectivo Diretor Geral Interino,
denominados ..................., considerando o julgamento da licitação na modalidade de

__/2025, bem como, a classificação das Propostas

Pelo presente instrumentq, 
inscrita no CNPJ/MF sob 
Piratininga, CEP 61.905 
Sr.................... doravante
PREGÃO ELETRÔNICO fA R A  REGISTRO DE PREÇOS N2 . 
publicada no quadro de a /isos da C CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAU-CE, e a respectiva homologação datada 
d e ............. , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), na(s) quantidade(s) estimada(s) e máximas
anuais, de acordo com a 
Convocatório e as consta

CLÁUSULA PRIMEIRA-

classificação por ela alcançadas por lote, atendendo às condições previstas no Instrumento 
ites desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir:

DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n2 . _/2025, sujeitando-se as partes
às normas constantes ns Resolução 001/2024, editada pela Câmara Municipal de Maracanaú-ce, e a Lei na 14.133, 
de 2021 e suas alterações.

CLAUSULA SEGUNDA -D O  OBJETO

presente Ata o Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de Registro de 
aquisição de material de consumo com a finalidade de atender às necessidades da Câmara 

do processo licitatório Pregão Eletrônico n2 _____ /2025, que é parte integrante desta Ata,

2.1. Constitui objeto da 
Preço destinado à 
Municipal da Maracanaú
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

cie3.1. A Ata de Registro 
PRAZO DE 1 (UM) ANCj) 
comprovado o preço vai

3.1.1. A resenha da Ala 
flanelógrafo da CÂMARA

CLAUSULA QUARTA

4.1. O gerenciamento 
bem como nas questõeá

Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir de sua publicação e vigerá PELO 
, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

rltajoso, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.

será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na afixação do 
MUNICIPAL DE MARACANAÚ-CE, de acordo com o art. 130 da Lei Orgânica.

DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

deste instrumento caberá a Câmara municipal de Maracanaú-CE, no seu aspecto operacional, 
legais.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CADASTRO DE RESERVA

Avepida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
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5.1. Os preços registrado^ 
representante(s) legal(is), 
das Propostas por lote

, a especificação do objeto, o(s) quantitativo(s), marca(s), empresa(s) fornecedora(s)._e__ .
encontram-se elencados nos ANEXOS II e III da presente Ata, em ordem de classificação

5.2. Poderá ser incluído na 
as suas propostas com

5.3. O registro que se ri 
impossibilidade de atendinlie

5.4. A habilitação dos licitjai 
contratação dos licitantes

ente6.1. Os materiais do presi 
neste instrumento, e seuls 
autorização de fornecimento

6.2. DO PRAZO E LOCAL 
dias corridos contados da 
emitido pela administração 
Referência, no endereço,

ESTADO DO CEARA 
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preç

efere

presente Ata, na forma do ANEXO IV, o registro dos demais licitantes que aceitem registrar 
os iguais aos do adjudicatário, obedecida a ordem de classificação da licitação.

a cláusula anterior tem por objetivo a formação do cadastro de reserva, no caso de 
nto pelo signatário da Ata.

ntes que comporão cadastro de reserva será efetuada quando houver a necessidade de 
remanescentes.

CLAUSULA SEXTA -  DOIS) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO.

registro de preços quando eventualmente contratados, observadas as condições fixadas 
anexos, e na legislação pertinente, deverão ser entregues no(s) local(is) indicados na

DE ENTREGA: O prazo máximo de entrega dos materiais licitados, será de até 10 (dez) 
data de recebimento da Ordem de Compra/Fornecimento ou instrumento equivalente a ser 

, em conformidade com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
horários e dias, conforme abaixo:

A CAMARA MUNICIPAL. DE MARACANAU-CE CNPJ: 07.385.024/0001-55. 

Endereço: Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga, 61.905-167. 

Horário: Segunda à Sexta das 08:00 hs às 14:00 hs.

E-mail: licitacao_camara@maracanau.ce.gov.br

6.2.1-Os materiais some 
data de fabricação não

CLAUSULA SÉTIM A-D.

7.1. Durante a vigência 
procedimento de que tra|t: 
observados os requisitos

ite serão recebidos dentro do prazo de validade, devendo, quando da data da entrega, a sua 
r inferior a 80% do prazo de validadesei

A UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE.

da Ata, os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do 
a este Decreto poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, 
dispostos no art. 86 da Lei na 14.133, de 2021.

7.1.1. O órgão poderá 
participante, para aquel^: 
cláusula.

justifi:7.1.2. Deverá ser 
Administração Direta e

7.2. As aquisições ou ais 
cento) dos quantitativos 
entidade GERENCIADO!

aderir a item da Ata de Registro de Preços a qual é integrante, na qualidade de não 
s itens pelos quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do caput desta

cada a necessidade e demonstrado o planejamento nas adesões entre os Órgãos da 
Ihdireta do Município de Maracanaú.

contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
dos itens do instrumento convocatório registrado na Ata de Registro de Preços para a 

RA e para os órgãos participantes.

7.3. O quantitativo decoi 
do quantitativo de cada 
participantes, independ

rrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
item registrado na Ata de Registro de Preços para o ÓRGÃO GERENCIADOR e órgãos 

íntemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Avepida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
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7.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não 
prejudicar as obrigações 
os órgãos participantes.

presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com a entidade GERENCIADORA e com

7.5. Poderá ser solicitado ao órgão ou entidade referida no subitem 4.1 adesão aos itens de que não tenha figurado 
inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2a do art. 86 da Lei Federal ns 14.133, de 
2021 .

7.6. Não será concedida 
autorizado anteriormente

8.1.1. Os preços registrado: 
praticados no mercado ou

8.1.4. Resultante de prev 
termos da Lei n2 14.133, de

ijiova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o quantitativo 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS.CLAUSULA OITAVA -  DA

8.1. A presente Ata de Rsgistro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei ne 
14.133, de 2021.

s poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações:

8.1.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei n 14.133, de 2021;

8.1.3. Decorrente de criarão, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; e,

são no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 
2021.

8.1.4.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;

8.1.4.2. No caso da repaètuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

CLAUSULA N O N A -D A

9.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
entidade GERENCIADORA convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

9.1.1. Caso não aceite 
compromisso assumido

reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

9.1.2. Na hipótese previ 
reserva, caso exista, na

ii>ta no item anterior, a entidade GERENCIADORA convocará os fornecedores do cadastro de 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

9.1.4. Na hipótese de

a oportunidade de diligep 
na 14.133, de 2021.

NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS.

e não convocará os licite ntes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

9.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, a entidade GERENCIADORA procederá ao cancelamento da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

redução do preço registrado, a entidade GERENCIADORA comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços para que avaliem a conveniência e

ciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
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9.2. Na hipótese de o preç 
obrigações estabelecidas 
registrado, mediante comp
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o de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
na Ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
ovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

9.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou a planilha de custos c ue demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas.

9.2.2. Na hipótese de nã 
pedido será indeferido pelá 
Ata, sob pena de cancelaijn 
e em normas aplicáveis.

9.2.3. Na hipótese de 
GERENCIADOR convocalr; 
verificar se aceitam

cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO 
á os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para 

mantejr seus preços registrados.

9.2.4. Se não obtiver ê: 
Registro de Preços, e

xito nas negociações, a entidade GERENCIADORA procederá ao cancelamento da Ata de 
adqtará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

9.2.5. Na hipótese de o 
previsto no item 9.2 e no 
realidade dos valores pr:

erjnprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
subitem 9.2.1, a entidade GERENCIADORA atualizará o preço registrado, de acordo com a 

atiçados pelo mercado.

9.2.6. A entidade GERENC 
da Ata de Registro de 
alteração contratual, obsi

CLÁUSULA DÉCIMA -  
PREÇOS

10.1. As quantidades p 
remanejadas pela entida|d 
registro de preços.

o comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
entidade GERENCIADORA e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021, edital

IADORA comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
ervado o disposto no art. 124 da Lei nfi 14.133, de 2021.

DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

revistas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro de Preços poderão ser 
e GERENCIADORA entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do

10.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

10.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

10.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

10.3. A entidade GEREÍNCIADORA que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito c o remanejamento.

10.4. As quantidades p

ou da contratação direta 

10.5. Na hipótese de

evistas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro de Preços poderão ser
remanejadas pela entidade GERENCIADORA entre os órgãos ou entidades participantes do procedimento licitatório

para registro de preços.

remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão
observados os limites previstos nas cláusulas 7.2 e 7.3 da presente Ata.

10.6. Competirá a enticade GERENCIADORA autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado ielo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA CONTRATAÇÃO DOS FORNECEDORES REGISTRADOS

Ave lida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
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11.1. A contratação com c 
intermédio de instrumento 
execução de serviço ou ou

s fornecedores registrados na presente Ata será formalizada pelo órgão ou entidade por 
ontratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 

ro instrumento hábil, conforme art. 95 da Lei n2 14.133, de 2021.

11.2. O instrumento contrptual que trata a cláusula anterior deverá ser assinada no prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços.

11.3. Poderá ser firmado 
necessidade, podendo ser

contratos concomitantes pelo mesmo órgão, desde que devidamente justificada a sua 
acrescidos a qualquer tempo na forma da Lei.

11.4. Este instrumento nãc obriga a Câmara Municipal a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para contratação dos objetos/execução dos serviços, obedecidas a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA DÉCIMA SECiUNDA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS .

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

12.1.1. O registro do forne cedor será cancelado pela entidade GERENCIADORA, quando:

12.1.1.1.0 fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado;

12.1.1.2. O fornecedor não assinar o termo contratual ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

12.1.1.3. O fornecedor m 
praticados no mercado; ou

12.1.1.4. Sofrer sanção

ão aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021.

12.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será formalizado por despacho da entidade 
GERENCIADORA, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

12.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Fornecedor, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

12.4. O cancelamento dos preços registrados deverá ser realizado pelo gerenciador, em determinada Ata de Registro 
de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

12.4.1. Por razão de interesse público;

12.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

12.4.3. Se não houver êxito nas negociações.

12.5. O fornecedor interessado no cancelamento deverá proceder da seguinte forma:

12.5.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços.

12.6. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por quaisquer meios comprovados, o 
qual será juntado ao processo administrativo da presente Ata.

12.7. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por afixação 
do flanelógrafo da Com ssão de Licitação, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir, 
da última publicação.

« f3
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12.8. Não poderá haver caípcelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de Compra já emitida.

12.9. Havendo o cancelajmento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao 
fornecimento do lote.

12.10. Caso a Câmara nãd se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a
sua execução e/ou sustar 
infringida.

d pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual

CLAUSULA DECIMA TER SEIRA -  DAS SANÇÕES E PENALIDADES.

13.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do fornecimento do 
objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do serviço/fornecimento, comportar-se de 
modo inidôneo ou comete r fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Maracanaú e será 
descredenciado no Cadastro da Câmara de Maracanaú pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 
das seguintes multas e das demais cominações legais:

Multade10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

recusar em celebrar o contrato dela decorrente quando regularmente convocado;

apresentar documentação 

não manter a proposta o i 

fraudar na execução do qoi

falsa exigida para o certame;

lance;

ntrato;

comportar-se de modo in dôneo.

13.1.1 Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do serviço/fornecimento de 
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Serviço/Compra/Autorização de 
Fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
fornecimento, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do serviço/fornecimento do 
objeto.

Será acrescido ao percen 
atraso superior a 30 (trint;

Na hipótese de ato

itual acima, ainda 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço/fornecimento, na hipótese de 
:a) dias na execução do serviço/fornecimento do objeto requisitado.

ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
serviço/fornecimento do objeto, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no Contrato 
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas no art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021, alterada e consolidada, as seguintes 
penas:

advertência;

multa;

impedimento de licitar 

declaração de inidonei

Ovalordamultaaplicada d 
do recurso, por meio de

contratar;

icjade para licitar ou contratar.

leveráserrecolhidoaoTesouroMunicipalnoprazode5(cinco)diasacontarda notificação ou decisão 
Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
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Em caso de inexistência

VESTADO DO CEARA 
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pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada

'5*.

5 n ^  1

ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente ou 
inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.

13.5. O fornecedor beneficiário do Contrato poderá ser sancionado quando: descumpriras condições do Contrato;

13.6. não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;

13.7. tiver presentes razões de interesse público.

13.8. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 13.9.processo administrativo, 
assegurada à ampla defesa e o contraditório.

13.9. No processo de aplicação de penalidade será assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS .

14.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato 
ou outro instrumento hábil.

14.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

14.2.1. Todas as alteraçdes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo 
a presente Ata de Registro de Preços.

14.2.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus anexos, e as
propostas das empresas

14.2.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira,
sem previa e expressa autorização do MUNICÍPIO.

14.3. O contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 82 e seguintes da
Lei ns 14.133, de 2021,

CLAUSULA DECIMA QUINTA -  DO FORO.

15.1. O foro da Cornar 
obediência ao disposto

também o assinam, para

Maracanaú-CE,__de

classificadas por lote.

alterações posteriores.

a de Maracanaú é o competente para dirimir questões decorrentes da presente Ata, em 
rjio § 19 do art. 92 da Lei na 14.133 de 1a de abril de 2021, e alterações posteriores.

Assim pactuadas, as patês firmam a presente Ata de Registro de Preços, na presença de 02 (duas) testemunhas que
que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

de 2025.

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
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Câmara Municipal de
Maracanaú

ANEXO I A ATA DE REGlííTRO DE PREÇOS Ns.

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR (ES) COM PREÇOS REGISTRADOS

ESTADO DO CEARÁ ^ > .
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAtí . * _

• F L _ 1 1 0  J j

O
\

12025

01. RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N2

ENDEREÇO:

TELEFONE:

REPRESENTANTE:

E-MAIL:

RG Ns

CPFN2

BANCO:

AGÊNCIA Na 

CONTA CORRENTE Ne

X

Mararanai
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
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ANEXOU A ATA DE REG

ESTADO DO CEARA
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

V i
•FL 6|34 &)

STRO DE PREÇOS Ns______/2025

REGISTRO DE PREÇO(Sj) UNITÁRIO(S) 

ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL, QUANTITATIVO,

DATA: /  /

Este documento é parte 
MUNICIPAL DE MARAC/jd 
do Pregão Eletrônico n2

integrante da Ata de Registro de Preços ns .........../2025, celebrada entre o CÂMARA
NAÚ e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por lote, em face à realização

72025.

LOTE 01 - .............

ESPECIFICAÇÃO:

FORNECEDOR:

QUANTIDADE MARCA PREÇO UNITÁRIO

REPRESENTANTE LEGAI

[RELACIONAR TO 3

L:

OS OS ITENS/LOTES DO PREGÃO]

Aveinida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
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Câm ara M unicipal de

Maracanaú
ANEXO III À ATA DE REGllSTRO DE PREÇOS H

CADASTRO DE RESERVA

(De acordo com a Lei na 14.133/2021)

EMPRESA:

CNPJ N2.

ENDEREÇO:

TELEFONE:

ENDEREÇO ELETRÔNlO'

12025. %  7$ <y

LO TE..... . . • .. . ... .. .• . . . . .  *
. ...... . ......

WÊÈÈHmÊÈÊMÊÈÈIÈÈÈÊHÈÊÊÊIÈÊÈ
■ .. ..

CÓD.
ESPECIFIC/ ÇÃO ÜNIDe

QUANT. MARCA/LABORAT
ÓRIO/FABRICANT
E

VALOR
UNIT.

R$

VALOR

TOTAL
f ' ;;

R$> ‘

VALOR GLOBAL R$

Obs.: Só se beneficiarão 
em le i.

deste Registro de Preços no caso de exclusão do primeiro colocado, nas hipóteses previstas

Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga. CEP: 61905-167.
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Câm ara Municipal de
Maracanaú

ANEXO V MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Na______

A CAMARA MUNICIPAL 
Gonzaga Honorário de 
Ordenadora de Despesajs 
denominado de CONTRAfT
..............  neste ato repn
cláusulas e condições sei

CLAUSULA PRIMEIRA

ESTADO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ

.1

FL m M
tk i

[)E MARACANAÚ, inscrita no CNPJ sob o n9 07.385.024/0001-55, estabelecida na Av. Luiz 
Abreu, n9 890, Piratininga, na cidade de Maracanaú no Estado do Ceará, através da 

CIRLANE FERNANDES CRUZ, inscrita no CPF sob ne 848.284.803-82, doravante
ANTE, e do outro lado, a empresa:........ , inscrita no CNPJ sob o n.s....... , com sede na

dsentada por.......... inscrito no CPF sob ns ..., denominado CONTRATADA, pactuam as
guintes:

DOS FUNDAMENTOS LEGAIS.

1 .1 0  presente Contrato f jndamenta-se nos princípios e preceitos do direito público, da Constituição Federal de 1988, 
do art. 92 da Lei n9 14.133 de 19 de abril de 2021 tombado sob o n° XXX/XXXX.

CLAUSULA SEGUNDA -

2.1 O objeto do presente

DO OBJETO.

contrato destina-se a Registro de Preço destinado à aquisição de material de consumo com
a finalidade de atender às; necessidades da Câmara Municipal da Maracanaú.

LO TE........

CÓD.

ITEM ESPE flFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA/FABRIC
ANTE/MODELO

VALOR
UNIT.

R$

VALOR
TOTAL

R$

VALOR GLOBAL

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1-0 presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da sua publicação na forma do art. 130 da
Lei Orgânica do Munie
consumo do órgão/entidade contratante, que deverá ser devidamente justificada, e vigerá até XXXXXXXXXXXXX.

3.2-0 contrato admite 
contratante, mantidas 
financeiro, de acordo cc

prorrogação, desde que necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
cis demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico 
m o art. 107 da Lei n9 14.133, de 2021.

3.3-0 contrato não pode' 
inidoneidade ou impedim

pio c/c arts. 94 e 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, e conforme a necessidade de

rá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
lento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

v
y
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;?fl pj

3.4-Enquanto perdurar o impedimento a CONTRATANTE se reserva o direito de contratar o fornecimento dos objetos 
com outro fornecedor, deste que respeitadas as condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de 
formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLAUSULA QUARTA -  M

4.1 O regime de execução 
observação e recebimento

ODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS.

contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  SUBCONTRATAÇÃO

5.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA- DO V ALOR DO REAJUSTE DA REPACTUAÇÃO E DO PAGAMENTO

6.1 O valor global da presente avença é de R$ XXXX (XXXXXXX), o qual será pago, mediante liquidação pelos 
serviços efetivamente prestados, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo setor 
competente, observadas es condições da proposta.

6.2 O valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrente da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.3 Os preços inicialment 
deste instrumento.

6.4 Após o interregno de 
IGPM/FGV, após a fundaji 
Municipal de Maracanaú

jm ano, o preço inicial será reajustado, mediante a aplicação pelo CONTRATANTE do índice 
mentação apresentada de forma justificada, e logo em seguida será analisado pela Câmara

6.5 Caso o índice estabpl 
adotado em substituição

6.6 Em hipótese de pediqi 
de Licitações, ou seja,

6.7 Na ausência de 
do preço por meio do

6.8 O prazo de pagam 
apresentação dos segui

contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados da data da assinatura

ecido para o reajuste seja extinto ou de qualquer forma não possa mais ser usado, será 
os que vierem a ser determinados pela legislação em vigor.

lo de repactuação ao presente contrato, será observado o que dispõe no Art. 92, §6S da Lei 
'á concedido prazo de reposta de 1(um) mês.ser

prev são legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para o reajuste 
termo de aditivo.

snto será de até 30 (trinta) dias úteis após a efetivação da entrega dos serviços e da 
documentos:rtes

6.8.1 1a Via da Nota Fiscal constando especificações do serviço com as respectivas descrições;

6.8.2 Certidão Negativa de Débitos - CND para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; prova de 
situação de regularidade fiscal do contribuinte quanto aos créditos tributários federais administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional -  PGFN, inclisive as contribuições previdenciárias através da Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e prova de inexistência de débitos inadimplidos no âmbito da Justiça do 
Trabalho, Certidão Negetiva de Débitos Trabalhistas- CNDT; CND municipal e estadual.

6.9 Na hipótese de exist 
mesma(s) acompanhad,

r Nota de Retificação e/ou Nota Suplementar, a CONTRATADA deverá apresentar cópia(s) da 
lá(s) dos documentos acima citados.

6.10 Constatando-se, 
providenciada sua notifib

junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será 
ação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

<jy‘
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mesmo prazo, apresente ^ua defesa. 6.9 O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critérid- ctp 
contratante.

Ü > v

V V  •

láFl

6.11 Não havendo regularjz, 
órgãos responsáveis pela 
à existência de pagamen}; 
garantir o recebimento de

6.11 Persistindo a irregula 
do processo administrative

ação ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
iscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 
:o a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

áeus créditos.

e: :i6.12 Havendo a efetiva 
rescisão do contrato, caso

6.13 O pagamento será 
venha a ser indicado pela

idade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa e o contraditório.

ecução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
o contratado não regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos oficiais

efetuado com crédito em conta corrente no BANCO DO BRASIL S.A, ou outro Banco que 
CONTRATADA.

6.14 A Câmara Municipal 
serviços estiverem em de$

6.15 A Câmara Municipal 
ou indenizações devidas 
Contrato.

de Maracanaú reserva-se o direito de não realizar o pagamento se, no ato da atestação, os 
iacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

de Maracanaú poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas 
pela CONTRATADA, assegurado o contraditório e a ampla a defesa, nos termos deste

6.16 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira prevista na Lei n2 14.133/2021, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de 
compensação financeira por atraso de pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1 As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária Exercício XXXX, Atividade 
XXXX.XX.XXX.XXXX.X.>XX, Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política, Classificação econômica 
X.X.X.XX.XX.

CLÁUSULA OITAVA - DÁS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Prestar todos os esc arecimentos que forem solicitados pela Câmara Municipal de Maracanaú, sobre os serviços 
contratados;

8.2 Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos;

8.3 Entregar os serviços obedecendo aos prazos estipulado no presente Termo de Referência;

8.4 Assumir integralmert 
com relação aos encarg 
como o custo de transj 
conta, risco e responsatjili

8.5 Responsabilizar-se 
Defesa do Consumidor 
à CONTRATADA, o valor

e a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução do contrato, especialmente 
os trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a execução do fornecimento, bem 

porte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por 
idade da CONTRATADA;

l selos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com o art. 14, 17 a 27 do Código de 
Lei ns 8.078/90) ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar dos pagamentos devidos 

correspondente aos danos sofridos;

8.6 Responder por dano; 
Maracanaú ou a terceiro;

is materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente à Câmara Municipal de 
s, decorrentes de sua culpa ou dolo;
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:e por perdas e danos que vier a causar à Câmara Municipal de Maracanaú ou a terceiros 
issão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

legais a que estiver sujeita;

8.8 Prestar os serviços 
postulados legais vigentes

8.9 Zelar pela perfeita exetji 
sanadas no prazo máximo

8.10 Responsabilizar-se 
direta e indiretamente sobiji

8.12 A CONTRATADA níii 
utilizará o nome do Municipi 
prévia emitida oficialmente >

objeto deste instrumento, responsabilizando-se integralmente pelo cumprimento dos 
de âmbito federal, estadual ou municipal;

ução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer, serem 
de 48(quarenta e oito) horas;

dor todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir 
e os serviços prestados;

8.11 Comunicar a CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os esclarecimentos 
julgados necessários;

o divulgará nem fornecerá dado ou informações obtidas em razão deste contrato e não 
o para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização 

pela CONTRATANTE;

8.13 A Fiscalização da CONTRATANTE durante a execução dos serviços, quaisquer que sejam os atos praticados no 
desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou com responsabilidade com a CONTRATADA, que 
responderá única e integr ilmente pela execução dos serviços.

8.14 Atender às determin n 
da Lei n.e 14.133, de 202

ções regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.15 Paralisar, por 
com a boa técnica ou que

deterrjiinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

8.16 Guardar sigilo sobre

8.17 Arcar com o ônus 
inclusive quanto aos cu: 
previsto inicialmente em 
quando ocorrer algum

todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
4tos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
eventos arrolados no art. 124,II,d da Lei n9 14.133/2021.dos

8.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para

todo8.19 Cumprir, durante 
deficiência, para reabilitai 
legislação (art. 116, da Lei

8.20 Comprovar a resery 
indicação dos empreg: 
2021);

lados

form8.21. Comprovar a 
Formação de Vigilantes

8.22. Informar a Câmara 
início dos serviços, a 
nome completo, cartei 
equivalente e endereço 
Municipal de Maracanaú

labilitação na licitação;

o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
do da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

n.s 14,133, de 2021);

a de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único, da Lei n.9 14.133, de

ação técnica específica da mão de obra oferecida, através de Certificado de Curso de 
expedidos por Instituições devidamente habilitadas e reconhecidas.

Municipal de Maracanaú, por escrito, imediatamente após o recebimento da autorização de 
ralação nominal dos funcionários e demais prepostos utilizados na sua execução, contendo 

de identidade (número/ órgão expedidor/ data de expedição), carteira de saúde ou 
residencial, devendo as respectivas alterações serem imediatamente comunicada à Câmara
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8.23. A Contratada não poc erá repassar os custos de uniforme e equipamentos a seus empregados;

8.24. Apresentar a Câmafa Municipal de Maracanaú a relação de armas e cópias autenticadas dos respectivos 
“Registro de Arma" e "Po 
responsáveis;

te de Arma", que serão utilizadas pela mão de obra nos Postos emitidos pelos órgãos

8.25. Oferecer munição de procedência de fabricante, não sendo permitido em hipótese alguma, o uso de munições 
recarregadas;

8.26. Apresentar atestadc 
da Câmara Municipal de IV

8.27. Efetuar a reposiçãc 
permitida a prorrogação dei

de antecedentes civil e criminal de toda mão de obra oferecida para atuar nas instalações 
aracanaú;

da mão de obra nos Postos, em caráter imediato, em eventual ausência, não sendo 
jornada de trabalho (dobra);

8.28. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender eventuais acréscimos solicitados
pela Câmara Municipal de Maracanaú, bem como impedir que a mão de obra que cometer falta disciplinar, qualificada
como de natureza grave, seja mantida ou retorne às instalações da mesma;

8.29. Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão de obra, qualificada ou entendida como 
inadequada para a prestação dos serviços;

8.30. Relatar ao DEPAC 
prestação dos serviços;

8.31. A arma deverá ser 
da Câmara Municipal de

l tilizada somente em legítima defesa, própria ou de terceiros, e na salvaguarda do patrimônio 
Maracanaú, após esgotados todos os outros meios para a solução de eventual problema;

8.32. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que porventura sejam causados por seus empregados ou 
prepostos, a qualquer título às instalações, patrimônio e pessoal da Câmara Municipal de Maracanaú, procedendo, 
imediatamente, o respectivo reembolso, em cada caso, bem como por quaisquer prejuízos sofridos no local de 
instalação do posto de vigilância, durante o período de vigilância.

CLAUSULA NONA - DAS

9.1 A CONTRATANTE
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ns 14.133/2021;

9.2 Exigir o cumprimentcp 
anexos;

9.3 Receber o objeto coi

9.4 Permitir acesso aos 
prestação do serviço coi

9.5 Impedir que terceiros

9.6 Fiscalizar e acompai

diligenciando nos casos

serviços que não esteja
pessoas ou bens de terceiros, se for o caso

9.9 Aplicar a CONTRATA

e ao DEFISC toda e qualquer irregularidade observada nas instalações onde houver

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

obriga-se a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno

de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus

rtratual no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

empregados da CONTRATADA, às dependências da Câmara Municipal de Maracanaú para 
ritratado;

forneçam o serviço objeto deste contrato;

rilhar a execução do objeto contratual e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;

9.7 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada a execução do objeto contratual,
que exigirem providências corretivas;

9.8 Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos serviços e, interromper a prestação dos
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

DA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato;

y
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9.10. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência, à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Departamento/Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA- OBF IGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD

10.1 As partes deverão cu 
a que tenham acesso em 
partir da apresentação d& 
aceitação expressa.

exceção das hipóteses 
documentação para fins 
não prescritas essas obrid

do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
(fie comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
lações.

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.

10.7 O Contratado devdrá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo ntegralmente responsável por garantir sua observância.

informações acerca dos

10.10 Bancos de dados 
armazenar dados pesso^i 
tratamentos realizados

reutilização desses dadcs

dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
s, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 
indicado pela autoridace competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 
editadas na forma da LGPD.

10.12 Os contratos e qonvênios de que trata o § 1a do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PftlMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

•c ;
<V

nprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
■azão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de

10.2 Os dados obtidos sonente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6a da LGPD.

10.3 É vedado o compartil lamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham e ser celebrados pelo Contratado.

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

10.8 O Contratante podeiá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
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c) der causa à inexecução

CAMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ£
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao inte resse coletivo;

otal do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta,

f) não celebrar o contrato

salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua p roposta;

g) ensejar o retardamento

h) apresentar declaração 
licitação ou a execução do

da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo irfiidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5S da Lei nB 12.846, de 1e de agosto de 2013.

11.2 Serão aplicadas ao

Advertência, quando o 
imposição de penalidade

rssponsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
nais grave (art. 156, §22, da Lei);

Impedimento de licitar e 
acima deste Contrato, si

ontratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 
etfnpre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §42, da Lei);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do 
subitem acima deste Cortrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5-, da 

Multa:

Lei)

ii. i O atraso superior a 3(J) 
ou cumprimento irregula

iii. compensatória de 10%

11.3 A aplicação das saro 
integral do dano causadc

11 ATodas as sanções

11.5 Antes da aplicaçãd» 
da data de sua intimação

por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite dei. moratória de 1,0% (um 
10 (dias) dias;

ii. moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% 
(dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

(trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

ções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
à Contratante (art. 156, §9S)

Drevistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7a).

da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
(art. 157);
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11.6 Se a multa aplicada 
pelo Contratante ao Contra 
cobrada judicialmente (art.
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as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
ado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
I56, §8S).

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30 (tinta) dias,

ao Contratado, observandç- 
para as penalidades de im

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nfi 14.133, de 2021, 

jbedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

serão considerados (art. 156, §1£ 

infração cometida; 

concreto;

Na aplicação das sanções 

a natureza e a gravidade da 

as peculiaridades do caso 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.

11.10 Os atos previstos 
contratos da Administraçâ 
apurados e julgados con. 
definidos na referida Lei

cfomo infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
o Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nB 12.846, de 2013, serão 
untamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

(árt. 159)

oi 
ca: >1

11.11 A personalidade 
para facilitar, encobrir 
patrimonial, e, nesse 
administradores e sócios 
com relação de coligação 
contraditório, a ampla d:

jupídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
o, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
efesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

de/i11.12 O Contratante 
informar e manter atuali^ 
Nacional de Empresas 
instituídos no âmbito do

erá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
ados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.13 As sanções de i 
passíveis de reabilitação

inppedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

11.14. O valor da multa 
para o Município, no prato 
isso, descontá-la das fat|un

11.15. O pagamento 
penalidade;

exting12.1. O contrato se 
não as obrigações de ai

aplicada deverá ser recolhido pela Câmara Municipal de Maracanaú e repassado como renda 
:o de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo a CONTRATANTE, para 
as por ocasião do pagamento, se julgar conveniente;

da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESILIÇAO/RESCISAO CONTRATUAL

ue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 
mbas as partes contraentes.
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Câmara Municipal de
Maracanaú

12.2. O contrato pode ser 
por algum dos motivos pre 
ampla defesa.

Nesta hipótese, aplicam-se

12.4 A alteração social ou 
restringir sua capacidade de

■ * s
‘ - V  ,>

• V.ESTADO DO CEARA J  , ( :
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ p

\  S'
s k>

extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
/istos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a

também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 
concluir o contrato.

12.5 Se a operação impl car mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva.

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos á efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei na 14.133, de 
2021 e demais normas f«n 
1990 -  Código de Defesa

CLÁUSULA DÉCIMA QU

derais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nfi 8.078, de 
do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

NTA -  ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da lei nB 14.133/2021 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na 
Lei nQ 14.133/2021

CLAUSULA DECIMA SE

17.1. O Foro da Coma 
Contrato.

TIMA - DO FORO

ca de Maracanaú é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste

Assim pactuadas, as partes firmam o presente contrato na presença de 02 (duas) testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.
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Câm ara M unicipal de

Maracanaú

ESTADO DO CEARA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ h  o.\ ^\%

%<h )

Maracanaú, XX de XXXXXX de XXXX.

CIRLANE FERNANDES CRUZ

CPF sob n2 848.284.803-82 

CONTRATANTE

XXXXXXXXXX - XX 

CNPJ N2 XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

NOME - CPF N2 XXX.XXX.XXX-XX 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:

1._____________________________

2.______________________________
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